
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.528-A, DE 2014 
(Do Sr. Pedro Uczai) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 13 da Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012, 
que autoriza a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobrás) a adquirir o 
controle acionário da Celg Distribuição S.A. (Celg D); institui o Programa 
de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento das Instituições de 
Ensino Superior (Proies); altera as Leis nºs 3.890-A, de 25 de abril de 
1961, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, 10.887, de 18 de junho de 2004, 10.833, de 29 de dezembro de 
2003, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 11.128, de 28 de junho de 
2005, 11.651, de 7 de abril de 2008, 12.024, de 27 de agosto de 2009, 
12.101, de 27 de novembro de 2009, 12.429, de 20 de junho de 2011, 
12.462, de 4 de agosto de 2011, e 12.546, de 14 de dezembro de 2011; 
e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Educação, pela 
aprovação deste e dos de nºs 2965/22 e 2966/22, apensados, com 
substitutivo (relator: DEP. PATRUS ANANIAS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7528-A/2014 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 2965/22 e 2966/22 
 
III - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº             2014 

(Do Sr. Pedro Uczai) 

Acrescenta Parágrafo ao art. 13 da Lei nº 

12.688, de 18 de julho de 2012, que autoriza a 

Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobrás) a 

adquirir o controle acionário da Celg Distribuição 

S.A. (Celg D); institui o Programa de Estímulo à 

Reestruturação e ao Fortalecimento das 

Instituições de Ensino Superior (Proies); altera as 

Leis nos 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 9.718, de 

27 de novembro de 1998, 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, 10.887, de 18 de junho de 

2004, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 11.033, 

de 21 de dezembro de 2004, 11.128, de 28 de 

junho de 2005, 11.651, de 7 de abril de 2008, 

12.024, de 27 de agosto de 2009, 12.101, de 27 de 

novembro de 2009, 12.429, de 20 de junho de 

2011, 12.462, de 4 de agosto de 2011, e 12.546, 

de 14 de dezembro de 2011; e dá outras 

providências. 

Art. 1º O art. 13 da Lei 12.688, de 18 de julho de 2012, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

Art. 13............................................................................... 

§10. Caso o certificado não tenha sido emitido até o mês 

imediatamente posterior ao da concessão da bolsa, poderá ser utilizado, 

quando emitido, para pagamento da prestação do mês posterior ao da 

concessão da bolsa ou das prestações vencidas após esta, de forma retroativa, 

não incidindo a mantenedora em hipótese de rescisão, desde que tenha pago 

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7528-A/2014 

 
  

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS  

 

 

 

 

regularmente o valor mínimo, em moeda corrente, de 10% (dez por cento) do 

valor da prestação.(NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei visa sanar omissão legislativa no caso das 

Universidades que aderiram ao PROEIS no ano de 2012, que em cumprimento 

da legislação concederam a emissão de bolsas de estudo e não conseguem por 

problemas operacionais que essas bolsas sejam transformadas em títulos 

públicos em tempo hábil de pagar as mensalidades.  O primeiro PROIES rege 

que as Instituições de Ensino Superior que aderiram ao Programa teriam até 

90% do imposto devido pago em bolsa PROIES (via SISPROUNI) e o restante de 

10% em moeda corrente. Estas bolsas deveriam ter sido transformadas em 

títulos públicos a cada mês para viabilizar o pagamento de 90% da parcela, o 

que não ocorreu fazendo com que estas Instituições tenham de pagar em 

moeda corrente os tributos exigidos, para evitar a exclusão por inadimplência. 

Necessário se faz, portanto adotar medidas legais para a obtenção dos 

certificados mensais devidos com os valores das bolsas PROIES já concedidos, na 

forma do § 5º do art. 13 da Lei 12.688 de 18/07/2013, e suas respectivas 

atualizações, para utilizá-los nos pagamentos futuros conforme previsto no § 6º 

do mesmo artigo da Lei. 

Pelos motivos expostos, solicitamos a aprovação do presente Projeto 

de Lei. 

Sala das Sessões,        de maio de 2014. 

Deputado PEDRO UCZAI – PT/SC 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDO LEGISLATIVOS - CEDI 
 

LEI Nº 12.688, DE 18 DE JULHO DE 2012 

Autoriza a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 

(Eletrobras) a adquirir o controle acionário da Celg 

Distribuição S.A. (Celg D); institui o Programa de 

Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento das 

Instituições de Ensino Superior (Proies); altera as Leis 

nºs 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 

10.887, de 18 de junho de 2004, 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

11.128, de 28 de junho de 2005, 11.651, de 7 de abril de 

2008, 12.024, de 27 de agosto de 2009, 12.101, de 27 de 

novembro de 2009, 12.429, de 20 de junho de 2011, 

12.462, de 4 de agosto de 2011, e 12.546, de 14 de 

dezembro de 2011; e dá outras providências.  

                   A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

Art. 13. É facultado o pagamento de até 90% (noventa por cento) do valor das 
prestações mensais de que trata o art. 10 mediante a utilização de certificados de emissão do 
Tesouro Nacional, emitidos pela União, na forma de títulos da dívida pública, em contrapartida 
às bolsas Proies concedidas pelas mantenedoras das IES para estudantes de cursos superiores 
não gratuitos e com avaliação positiva nos processos conduzidos pelos órgãos referidos no 
parágrafo único do art. 5º, condicionada à observância das seguintes condições por ocasião da 
adesão:  

I - adesão ao Programa Universidade para Todos (Prouni), instituído pela Lei nº 
11.096, de 13 de janeiro de 2005, com oferta exclusiva de bolsas obrigatórias integrais;  

II - adesão ao Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), sem limitação do valor 
financeiro destinado à concessão de financiamentos, nos termos e condições estabelecidos pela 
Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001;  

III - adesão ao Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo (FGEDUC), 
criado a partir da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, nos termos e condições que 
regulamentam aquele Fundo.  

§ 1º As bolsas de estudo de que trata o caput atenderão ao requisito previsto no art. 
3º da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e demais condições estabelecidas pelo MEC, 
eliminada a etapa final de seleção pelos critérios da IES.  

§ 2º As bolsas concedidas no âmbito do Programa Universidade para Todos 
(Prouni), instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, não poderão ser utilizadas para 
pagamento das prestações de que trata o art. 10 da presente Lei.  

§ 3º O valor de cada bolsa de estudo corresponderá ao encargo educacional 
mensalmente cobrado dos estudantes sem direito a bolsa, mesmo que parcial, por parte da IES, 
considerando todos os descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela instituição, 
inclusive aqueles concedidos em virtude de seu pagamento pontual.  

§ 4º ( VETADO).  
§ 5º O valor do certificado será mensalmente apurado e corresponderá ao total de 

bolsas de estudo concedidas no mês imediatamente anterior multiplicado pelo valor da bolsa de 
estudo definido no § 3º.  

§ 6º O valor mensal da prestação não liquidada com o certificado deverá ser 
liquidado em moeda corrente.  

§ 7º O certificado, que será nominativo e não poderá ser transferido para terceiros, 
terá sua característica definida em ato do Ministro de Estado da Fazenda, não podendo ser 
utilizado para outra finalidade que não seja a liquidação de parcela das prestações de que trata 
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o art. 10.  
§ 8º Nos casos em que o valor do certificado exceder ao percentual máximo 

estabelecido no caput, as mantenedoras poderão utilizar o saldo remanescente para pagamento 
das prestações vincendas, desde que respeitado o pagamento mínimo em moeda corrente.  

§ 9º As IES que já participavam do Prouni ou do Fies por ocasião da adesão ao 
Proies dever-se-ão adaptar para cumprimento integral das condições fixadas nos incisos I e II 
do caput.  

Art. 14. O requerimento de moratória deverá ser apresentado na unidade da PGFN 
do domicílio do estabelecimento sede da instituição até 31 de dezembro de 2012, acompanhado 
de todos os documentos referidos nos arts. 7º a 9º, que comporão processo administrativo 
específico.  

§ 1º O requerimento de moratória constitui confissão de dívida e instrumento hábil 
e suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo a exatidão dos valores da dívida ser 
objeto de verificação.  

§ 2º Na hipótese de haver dívidas não constituídas, a mantenedora da IES poderá 
confessá-las perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).  

§ 3º Se houver dívidas no âmbito da RFB, a mantenedora da IES poderá requerer, 
perante esse órgão, o encaminhamento dessas dívidas para inscrição em DAU, inclusive aquelas 
objeto do § 2º deste artigo e da renúncia prevista no art. 12, com vistas a compor a relação de 
que trata o inciso II do art. 9º.  

§ 4º Na hipótese do § 3º deste artigo, o encargo legal de que trata o art. 1º do 
Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, somente será exigido se houver a exclusão do 
programa de que trata esta Lei com revogação da moratória ou a rescisão do parcelamento. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.965, DE 2022 
(Do Sr. Jerônimo Goergen) 

 
Altera a Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012 para reabrir o prazo de 
inscrição no Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento 
das Instituições de Ensino Superior (Proies). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7528/2014.  
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2022

(Do Sr. JERÔNIMO GOERGEN)

 

Altera a Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012
para reabrir o prazo de inscrição no Programa
de  Estímulo  à  Reestruturação  e  ao
Fortalecimento  das  Instituições  de  Ensino
Superior (Proies).

O Congresso Nacional decreta:

“Art. 1º Fica aberto por 90 (noventa) dias contados da data de
publicação desta Lei, novo prazo para requerimento da moratória
e  do parcelamento  de que tratam os  arts.  3º  a  25  da  Lei  nº
12.688, de 18 de julho de 2012.”

“Art. 2º A Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012 passa a vigorar
com as seguintes modificações:

Art. 4º.............................................................................

Parágrafo  Único.  Considera-se  em  estado  de  grave  situação
econômico-financeira  a  mantenedora  de  IES  que,  em  31  de
outubro  de  2022,  apresentava  montante  de  dívidas  tributárias
federais vencidas que, dividido pelo número de matrículas total,
resulte  em  valor  igual  ou  superior  a  R$  1.500,00  (mil  e
quinhentos reais), observadas as seguintes regras:

I - o montante de dívidas tributárias federais vencidas engloba as
inscritas ou não em Dívida Ativa da União (DAU), as ajuizadas
ou  não  e  as  com  exigibilidade  suspensa  ou  não,  em  31  de
outubro de 2022; e

II - o número de matrículas total da mantenedora corresponderá
ao  número  de  alunos  matriculados  nas  IES  vinculadas  à
mantenedora, de acordo com os dados disponíveis do Censo da
Educação Superior, em 31 de outubro de 2022.

........................................................................................

Art. 6º ..............................................................................

Parágrafo  Único.  A  moratória  abrangerá  todas  as  dívidas
tributárias  federais  da  mantenedora  da  IES,  no  âmbito  da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na condição
de contribuinte ou responsável, vencidas até 31 de outubro de
2022, apuradas da seguinte forma:
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jerônimo Goergen
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222967720200
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.........................................................................................

V - plano de recuperação econômica e tributária em relação a
todas as dívidas vencidas até 31 de outubro de 2022;

.........................................................................................

Art. 9º ..............................................................................

II - a relação de todas as dívidas de natureza tributária e não
tributária, vencidos até 31 de outubro de 2022, inclusive aqueles
objeto  de  parcelamentos  anteriores  rescindidos  ou  ativos,  em
discussão  administrativa  ou  judicial,  ou  provenientes  de
lançamento de ofício efetuados após a publicação desta Lei.

Art.13 É facultado o pagamento de até 90% (noventa por cento)
do valor das prestações mensais de que trata o art. 10 mediante
a utilização de certificados de emissão do Tesouro Nacional que
serão compensados em até 12 meses após a apresentação dos
dados pela instituição de ensino superior, emitidos pela União,
na forma de títulos da dívida pública, em contrapartida às bolsas
Proies concedidas pelas mantenedoras das IES para estudantes
de cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva nos
processos  conduzidos  pelo  Ministério  da  Educação,
condicionada  à  observância  das  seguintes  condições  por
ocasião da adesão:”

“Art. 3º Fica revogado o artigo 5º  e o §7º do artigo 13 da Lei nº
12.688, de 18 de julho de 2012.”

Art. 4º

 Essa lei entre em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A difícil  situação  de  muitas  instituições  de  ensino  superior  paradoxalmente
acabou criando cria a possibilidade do país ampliar uma de suas políticas publicas
mais bem sucedidas de sua história: o PROUNI. Com isso, milhares de jovens a mais
poderão ter acesso a uma educação de qualidade e uma formação necessária para
contribuir em direção às metas do Plano Nacional de Educação.

O setor de educação superior vem sofrendo um período desafiador, com alto
risco  de  redução  da  oferta  de  vagas  para  nossos  estudantes  em  função  das
dificuldades  enfrentadas  pelas  instituições  ao  longo  dos  últimos  anos.  Crise
econômica, forte impacto da Covid e a reestruturação tecnológica, com impactos nos
modelos vigentes, são alguns dos elementos que geraram dificuldades para muitas
instituições. 

Como é de conhecimento de todos, o setor foi um dos primeiros afetados pela
crise,  a  suspensão  compulsória  de  suas  atividades  por  deliberação  de  entes
governamentais no início da crise. Mesmo com grandes dificuldades as instituições do
setor se esforçaram para que os alunos e a sociedade não saíssem prejudicados.
Sendo assim, as instituições de ensino do Brasil migraram para o modelo de aulas
remotas  e  continuaram com as  aulas.  Com isso,  o  setor  evoluiu  para  um ensino
híbrido mais moderno, adequado e de qualidade. 

Entretanto, somado às dificuldades financeiras projetadas pelos estudantes e
suas  famílias,  houve  crescimento  expressivo  da  inadimplência  e  evasão,  que

*C
D2

22
96

77
20

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jerônimo Goergen
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prejudicaram o caixa das instituições de ensino superior,  visto que os custos com
instalações e pessoal foram mantidos.

Outro efeito negativo que podemos perceber sobre as instituições de ensino, a
graduação teve uma expressiva queda, 853 mil alunos deixaram de cursar o ensino
superior  no  segundo  semestre  de  2020  e  o  ingresso  de  estudantes  no  primeiro
semestre de 2021 teve forte retração, bem como nos semestres seguintes. No Brasil,
temos menos pessoas cursando o ensino superior o que afeta diretamente o nível de
escolaridade da população.

Após seguidas crises econômicas, a pandemia afetou gravemente a situação
financeira do setor de educação no Brasil, reduzindo drasticamente a capacidade das
instituições em cumprirem com suas obrigações tributárias. Isso resultou em maior
inadimplência  fiscal  que  pode  levar  à  inviabilização  das  atividades  de  inúmeras
instituições,  dificultando a recuperação da economia,  aumentando o desemprego e
prejudicando a arrecadação de impostos.

As principais medidas necessárias para recuperar as instituições passam por
oferecer condição delas se recuperarem. Não há dúvidas de que recuperar preservar a
estrutura educacional, é fundamental para projetar um futuro de crescimento. 

Assim,  a  reabertura  do  Programa  de  Estímulo  à  Reestruturação  e  ao
Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior (Proies) terá grande valor para o
país, pois fortalece as instituições, ao tempo em que amplia a quantidade de bolsas de
estudos  para  parte  da  população  mais  pobre,  convergente  ao  Plano  Nacional  de
Educação e ao anseio da sociedade.

A emenda proposta abre novo prazo para a apresentação do pedido de adesão
das instituições de ensino superior ao PROIES. As instituições particulares de ensino
poderão  renegociar  suas  dívidas  tributárias,  podendo  converter  até  90%  dessas
dívidas  em  bolsas  de  estudo  para  estudantes  de  baixa  renda  e  assim  reduzir  o
pagamento em espécie a 10% o que gera fôlego financeiro. A medida irá ampliar a
oferta de educação superior e, ao mesmo tempo, a recuperação de créditos tributários.

Busca-se,  com isso,  assegurar  condições para que as entidades de ensino
superior  que  se  encontram  em  grave  situação  econômico-financeira  continuem
desenvolvendo suas atividades de forma autônoma, viabilizando a manutenção dos
níveis de matrículas ativas de alunos, a qualidade do ensino, a ampliação da oferta de
bolsas de estudo integrais para estudantes, bem como a recuperação dos créditos
tributários da União.

Diante  disso,  a  aprovação deste  projeto  de lei  é  fundamental  para  que  as
entidades  de ensino superior  tenham sustentabilidade  econômica,  a  fim de que a
estrutura educacional  de ensino superior  do Brasil,  não seja  deteriorada;  preserve
milhares  de empregos,  já  que  o  setor  de  educação  é  intensivo  em mão de  obra
qualificada; e amplie a população brasileira com acesso à educação. O PROIES é
importante  para  que a  Educação cumpra seu papel  essencial  no desenvolvimento
econômico e social do país.

Sala das Sessões, em           de                   de 2022.

Deputado JERÔNIMO GOERGEN
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.688, DE 18 DE JULHO DE 2012 

Autoriza a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 
(Eletrobras) a adquirir o controle acionário da 
Celg Distribuição S.A. (Celg D); institui o 
Programa de Estímulo à Reestruturação e ao 
Fortalecimento das Instituições de Ensino 
Superior (Proies); altera as Leis nºs 3.890-A, de 
25 de abril de 1961, 9.718, de 27 de novembro 
de 1998, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 
10.887, de 18 de junho de 2004, 10.833, de 29 
de dezembro de 2003, 11.033, de 21 de 
dezembro de 2004, 11.128, de 28 de junho de 
2005, 11.651, de 7 de abril de 2008, 12.024, de 
27 de agosto de 2009, 12.101, de 27 de 
novembro de 2009, 12.429, de 20 de junho de 
2011, 12.462, de 4 de agosto de 2011, e 12.546, 
de 14 de dezembro de 2011; e dá outras 
providências.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º É a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobras) autorizada a adquirir o 

controle acionário da Celg Distribuição S.A. (Celg D).  
§ 1º A Eletrobras adquirirá, no mínimo, 51% (cinquenta e um por cento) das ações 

ordinárias com direito a voto.  
§ 2º A Eletrobras deverá publicar, em seu sítio oficial, informações relativas ao 

processo de transação do controle acionário da Celg D, desde que preservadas as regras 
inerentes à divulgação de fato relevante aos mercados nacional e internacional e ressalvadas as 
hipóteses legais de sigilo e de segredo industrial decorrentes da exploração direta de atividade 
econômica pela Eletrobras.  

§ 3º A Celg D, após a aquisição do seu controle acionário pela Eletrobras, deverá 
disponibilizar, em seu sítio oficial, prestação de contas das medidas saneadoras aplicadas para 
sua recuperação financeira, do uso de seus recursos e da realização de seus investimentos, 
ressalvadas as hipóteses legais de sigilo e de segredo industrial decorrentes da exploração direta 
de atividade econômica pela Celg D.  

Art. 2º O art. 15 da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

"Art. 15. ..................................................................................  
§ 1º A Eletrobras, diretamente ou por meio de suas subsidiárias ou 
controladas, poder-se-á associar, com ou sem aporte de recursos, para 
constituição de consórcios empresariais ou participação em sociedades, com 
ou sem poder de controle, no Brasil ou no exterior, que se destinem direta ou 
indiretamente à exploração da produção, transmissão ou distribuição de 
energia elétrica. 
.......................................................................................................  
§ 4º É autorizada a dispensa de procedimento licitatório para a venda à 
Eletrobras de participação acionária em empresas relacionadas ao seu objeto 
social." (NR) 

Art. 3º É instituído o Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento 
das Instituições de Ensino Superior (Proies), com o objetivo de assegurar condições para a 
continuidade das atividades de entidades mantenedoras de instituições integrantes:  

I - do sistema de ensino federal; e  
II - (VETADO).  
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§ 1º O programa previsto no caput tem por objeto viabilizar:  
I - a manutenção dos níveis de matrículas ativas de alunos;  
II - a qualidade do ensino, nos termos estabelecidos pelo Ministério da Educação 

(MEC);  
III - a recuperação dos créditos tributários da União; e  
IV - a ampliação da oferta de bolsas de estudo integrais para estudantes de cursos 

de graduação nas Instituições de Ensino Superior (IES) participantes do programa.  
§ 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  
I - mantenedora: a instituição de direito público ou privado que se responsabiliza 

pelo provimento dos fundos necessários para a manutenção de ensino superior; e  
II - mantida: a instituição de ensino superior, integrante dos sistemas de ensino a 

que se referem os incisos I e II do caput, que realiza a oferta da educação superior.  
§ 3º (VETADO). (Artigo republicado no DOU Edição Extra de 19/7/2012) 
Art. 4º O Proies será implementado por meio da aprovação de plano de recuperação 

tributária e da concessão de moratória de dívidas tributárias federais, nos termos dos arts. 152 
a 155-A da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, em benefício das entidades de que trata o 
art. 3º que estejam em grave situação econômico-financeira.  

Parágrafo único. Considera-se em estado de grave situação econômico-financeira a 
mantenedora de IES que, em 31 de maio de 2012, apresentava montante de dívidas tributárias 
federais vencidas que, dividido pelo número de matrículas total, resulte em valor igual ou 
superior a R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), observadas as seguintes regras:  

I - o montante de dívidas tributárias federais vencidas engloba as inscritas ou não 
em Dívida Ativa da União (DAU), as ajuizadas ou não e as com exigibilidade suspensa ou não, 
em 31 de maio de 2012; e  

II - o número de matrículas total da mantenedora corresponderá ao número de 
alunos matriculados nas IES vinculadas à mantenedora, de acordo com os dados disponíveis do 
Censo da Educação Superior, em 31 de maio de 2012.  

Art. 5º A adesão ao Proies implica a necessidade de autorização prévia para:  
I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; e  
II - ampliação ou diminuição de vagas.  
Parágrafo único. A autorização prévia de que trata o caput deverá ser concedida 

pelo:  
I - Ministério da Educação; ou  
II - (VETADO).  
Art. 6º A moratória será concedida pelo prazo de 12 (doze) meses e terá por objetivo 

viabilizar a superação de situação transitória de crise econômico-financeira da mantenedora da 
IES, a fim de permitir a manutenção de suas atividades.  

Parágrafo único. A moratória abrangerá todas as dívidas tributárias federais da 
mantenedora da IES, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na 
condição de contribuinte ou responsável, vencidas até 31 de maio de 2012, apuradas da seguinte 
forma:  

I - aplicam-se aos débitos os acréscimos legais relativos à multa, de mora ou de 
ofício, aos juros moratórios e aos demais encargos, determinados nos termos da legislação 
vigente;  

II - (VETADO);  
III - (VETADO);  
IV - quando não aplicável o disposto nos incisos II e III, aplica-se ao total apurado 

redução equivalente a 40% (quarenta por cento) das multas de mora e de ofício.  
Art. 7º A concessão da moratória é condicionada à apresentação dos seguintes 

documentos por parte da mantenedora da IES:  
I - requerimento com a fundamentação do pedido;  
II - estatutos sociais e atos de designação e responsabilidade de seus gestores;  
III - demonstrações financeiras e contábeis, nos termos da legislação aplicável;  
IV - parecer de empresa de auditoria independente sobre as demonstrações 

financeiras e contábeis;  
V - plano de recuperação econômica e tributária em relação a todas as dívidas 

vencidas até 31 de maio de 2012;  
VI - demonstração do alcance da capacidade de autofinanciamento ao longo do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-republicacao-137176-pl.html
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Proies, atestada por empresa de auditoria independente, considerando eventual uso da 
prerrogativa disposta no art. 13;  

VII - apresentação dos indicadores de qualidade de ensino da IES e dos respectivos 
cursos; e  

VIII - relação de todos os bens e direitos, discriminados por mantidas, bem como a 
relação de todos os bens e direitos de seus controladores, administradores, gestores e 
representantes legais, discriminando a data de aquisição, a existência de ônus, encargo ou 
restrição de penhora ou alienação, legal ou convencional, com a indicação da data de sua 
constituição e da pessoa a quem ele favorece.  

Parágrafo único. A alteração dos controladores, administradores, gestores e 
representantes legais da mantenedora da IES implicará nova apresentação da relação de bens e 
direitos prevista no inciso VIII.  

Art. 8º A manutenção da instituição no Proies é condicionada ao cumprimento dos 
seguintes requisitos, por parte da mantenedora da IES, sob pena de sua revogação:  

I - regular recolhimento espontâneo de todos os tributos federais não contemplados 
no requerimento da moratória;  

II - integral cumprimento do plano de recuperação econômica e tributária;  
III - demonstração periódica da capacidade de autofinanciamento e da melhoria da 

gestão da IES, considerando a sustentabilidade do uso da prerrogativa disposta no art. 13, nos 
termos estabelecidos pelo MEC;  

IV - manutenção dos indicadores de qualidade de ensino da IES e dos respectivos 
cursos; e  

V - submissão à prévia aprovação dos órgãos referidos no parágrafo único do art. 
5o de quaisquer aquisições, fusões, cisões, transferência de mantença, unificação de mantidas 
ou o descredenciamento voluntário de qualquer IES vinculada à optante.  

Art. 9º O plano de recuperação econômica e tributária deverá indicar, 
detalhadamente:  

I - a projeção da receita bruta mensal e os respectivos fluxos de caixa até o mês do 
vencimento da última parcela do parcelamento de que trata o art. 10;  

II - a relação de todas as dívidas tributárias objeto do requerimento de moratória;  
III - a relação de todas as demais dívidas; e  
IV - a proposta de uso da prerrogativa disposta no art. 13 e sua viabilidade, tendo 

em vista a capacidade de autofinanciamento.  
Art. 10. Os débitos discriminados no requerimento de moratória serão consolidados 

na data do requerimento e deverão ser pagos em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais e 
sucessivas, a partir do 13º mês subsequente à concessão da moratória.  

Parágrafo único. Cada prestação do parcelamento será calculada observando-se os 
seguintes percentuais mínimos aplicados sobre o valor da dívida consolidada, acrescidos de 
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) 
para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao fim 
do prazo da moratória até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) 
relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado:  

I - da 1ª a 12ª prestação: 0,104% (cento e quatro milésimos por cento);  
II - da 13ª a 24ª prestação: 0,208% (duzentos e oito milésimos por cento);  
III - da 25ª a 36ª prestação: 0,313% (trezentos e treze milésimos por cento);  
IV - da 37ª a 48ª prestação: 0,417% (quatrocentos e dezessete milésimos por cento);  
V - da 49ª a 60ª prestação: 0,521% (quinhentos e vinte e um milésimos por cento);  
VI - da 61ª a 72ª prestação: 0,625% (seiscentos e vinte e cinco milésimos por cento);  
VII - da 73ª a 84ª prestação: 0,729% (setecentos e vinte e nove milésimos por 

cento);  
VIII - da 85ª a 144ª prestação: 0,833% (oitocentos e trinta e três milésimos por 

cento);  
IX - da 145ª a 156ª prestação: 0,625% (seiscentos e vinte e cinco milésimos por 

cento);  
X - da 157ª a 168ª prestação: 0,417% (quatrocentos e dezessete milésimos por 

cento);  
XI - da 169ª a 179ª prestação: 0,208% (duzentos e oito milésimos por cento); e  
XII - a 180ª prestação: o saldo devedor remanescente.  
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Art. 11. Será permitida a inclusão de débitos remanescentes de parcelamento ativo, 
desde que a mantenedora da IES apresente, formalmente, pedido de desistência do 
parcelamento anterior.  

§ 1º O pedido de desistência do parcelamento implicará:  
I - a sua rescisão, considerando-se a mantenedora da IES optante como notificada 

da extinção dos referidos parcelamentos, dispensada qualquer outra formalidade; e  
II - o encaminhamento dos saldos dos débitos para inscrição em DAU.  
§ 2º Na hipótese do inciso II do § 1º, o encargo legal de que trata o art. 1º do Decreto-

Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, somente será exigido se houver a exclusão do Proies 
com a revogação da moratória ou rescisão do parcelamento.  

Art. 12. Poderão ser incluídos no Proies os débitos que se encontrem sob discussão 
administrativa ou judicial, estejam ou não submetidos à causa legal de suspensão de 
exigibilidade, desde que a entidade mantenedora desista expressamente e de forma irrevogável 
da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial, e, cumulativamente, renuncie a 
quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem os referidos processos administrativos 
ou judiciais.  

Art. 13. É facultado o pagamento de até 90% (noventa por cento) do valor das 
prestações mensais de que trata o art. 10 mediante a utilização de certificados de emissão do 
Tesouro Nacional, emitidos pela União, na forma de títulos da dívida pública, em contrapartida 
às bolsas Proies concedidas pelas mantenedoras das IES para estudantes de cursos superiores 
não gratuitos e com avaliação positiva nos processos conduzidos pelos órgãos referidos no 
parágrafo único do art. 5º, condicionada à observância das seguintes condições por ocasião da 
adesão:  

I - adesão ao Programa Universidade para Todos (Prouni), instituído pela Lei nº 
11.096, de 13 de janeiro de 2005, com oferta exclusiva de bolsas obrigatórias integrais;  

II - adesão ao Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), sem limitação do valor 
financeiro destinado à concessão de financiamentos, nos termos e condições estabelecidos pela 
Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001;  

III - adesão ao Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo (FGEDUC), 
criado a partir da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, nos termos e condições que 
regulamentam aquele Fundo.  

§ 1º As bolsas de estudo de que trata o caput atenderão ao requisito previsto no art. 
3º da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e demais condições estabelecidas pelo MEC, 
eliminada a etapa final de seleção pelos critérios da IES.  

§ 2º As bolsas concedidas no âmbito do Programa Universidade para Todos 
(Prouni), instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, não poderão ser utilizadas para 
pagamento das prestações de que trata o art. 10 da presente Lei.  

§ 3º O valor de cada bolsa de estudo corresponderá ao encargo educacional 
mensalmente cobrado dos estudantes sem direito a bolsa, mesmo que parcial, por parte da IES, 
considerando todos os descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela instituição, 
inclusive aqueles concedidos em virtude de seu pagamento pontual.  

§ 4º (VETADO).  
§ 5º O valor do certificado será mensalmente apurado e corresponderá ao total de 

bolsas de estudo concedidas no mês imediatamente anterior multiplicado pelo valor da bolsa de 
estudo definido no § 3º.  

§ 6º O valor mensal da prestação não liquidada com o certificado deverá ser 
liquidado em moeda corrente.  

§ 7º O certificado de que trata o caput, que não poderá ser transferido para terceiros, 
terá sua característica definida em ato do Ministro de Estado da Fazenda, não podendo ser 
utilizado para outra finalidade que não seja a liquidação de parcela das prestações de que trata 
o art. 10. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.989, de 6/6/2014) 

§ 8º Nos casos em que o valor do certificado exceder ao percentual máximo 
estabelecido no caput, as mantenedoras poderão utilizar o saldo remanescente para pagamento 
das prestações vincendas, desde que respeitado o pagamento mínimo em moeda corrente.  

§ 9º As IES que já participavam do Prouni ou do Fies por ocasião da adesão ao 
Proies dever-se-ão adaptar para cumprimento integral das condições fixadas nos incisos I e II 
do caput.  

§ 10. Os certificados a que se refere o § 7º serão emitidos em favor do Fundo 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12989-6-junho-2014-778907-norma-pl.html
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Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), sob a forma de colocação direta, ao par, 
mediante solicitação expressa do FNDE à Secretaria do Tesouro Nacional (STN). (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.989, de 6/6/2014) 

§ 11. A STN resgatará, mediante solicitação do FNDE, os certificados utilizados 
para quitação de parcela das prestações de que trata o art. 10, na forma e nas condições que 
vierem a ser estabelecidas pelos Ministérios da Educação e da Fazenda. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.989, de 6/6/2014) 

§ 12. Caso o certificado não tenha sido emitido até o mês imediatamente posterior 
ao da concessão da bolsa, poderá ser utilizado, quando emitido, para pagamento da prestação 
do mês posterior ao da concessão da bolsa ou das prestações vencidas após esta, de forma 
retroativa, não incidindo a mantenedora em hipótese de rescisão, desde que tenha pago 
regularmente o valor mínimo, em moeda corrente, de 10% (dez por cento) do valor da prestação. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

Art. 14. O requerimento de moratória deverá ser apresentado na unidade da PGFN 
do domicílio do estabelecimento sede da instituição até 31 de dezembro de 2012, acompanhado 
de todos os documentos referidos nos arts. 7º a 9º, que comporão processo administrativo 
específico.  

§ 1º O requerimento de moratória constitui confissão de dívida e instrumento hábil 
e suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo a exatidão dos valores da dívida ser 
objeto de verificação.  

§ 2º Na hipótese de haver dívidas não constituídas, a mantenedora da IES poderá 
confessá-las perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).  

§ 3º Se houver dívidas no âmbito da RFB, a mantenedora da IES poderá requerer, 
perante esse órgão, o encaminhamento dessas dívidas para inscrição em DAU, inclusive aquelas 
objeto do § 2º deste artigo e da renúncia prevista no art. 12, com vistas a compor a relação de 
que trata o inciso II do art. 9º.  

§ 4º Na hipótese do § 3º deste artigo, o encargo legal de que trata o art. 1º do 
Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, somente será exigido se houver a exclusão do 
programa de que trata esta Lei com revogação da moratória ou a rescisão do parcelamento.  

Art. 15. O titular da unidade regional da PGFN proferirá, até o último dia útil do 
mês subsequente à apresentação do requerimento, devidamente instruído, ou de sua adequada 
complementação, despacho fundamentado acerca do deferimento ou indeferimento do pedido.  

§ 1º Será considerado automaticamente deferido, sob condição resolutiva, o 
requerimento de moratória quando, decorrido o prazo de que trata o caput, a unidade regional 
da PGFN não se tenha pronunciado.  

§ 2º Em relação aos requerimentos deferidos, a PGFN fará publicar no Diário 
Oficial da União ato declaratório de concessão de moratória, com a indicação da mantenedora 
e suas mantidas, da data de seu deferimento e da data a partir da qual produzirá efeitos.  

§ 3º A mantenedora da IES poderá, no prazo de 30 (trinta) dias da ciência do 
indeferimento, apresentar manifestação de inconformidade, em instância única, ao Procurador-
Geral da Fazenda Nacional, inclusive apresentando complementação de documentos, se for o 
caso.  

§ 4º Na análise da manifestação de inconformidade apresentada pela mantenedora 
da IES, o Procurador-Geral da Fazenda Nacional observará o disposto no caput e nos §§ 1º e 
2º.  

Art. 16. Deferido o pedido e havendo opção pelo uso da prerrogativa disposta no 
art. 12, a mantenedora da IES deverá realizar a oferta das bolsas Proies em sistema eletrônico 
de informações mantido pelo Ministério da Educação, a cada semestre do período do 
parcelamento.  

Parágrafo único. O Ministério da Educação disporá sobre os procedimentos 
operacionais para a oferta das bolsas e a seleção dos bolsistas, especialmente quanto à definição 
de nota de corte e aos critérios para preenchimento de vagas eventualmente remanescentes.  

Art. 17. A concessão de moratória não implica a liberação dos bens e direitos da 
mantenedora e da mantida ou de seus responsáveis que tenham sido constituídos em garantia 
dos respectivos créditos tributários.  

Art. 18. Na hipótese de extinção, incorporação, fusão ou cisão da optante, a 
moratória será revogada e o parcelamento, rescindido.  

Art. 19. O indeferimento do plano de recuperação econômica e tributária, a exclusão 
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do Proies ou a rescisão do parcelamento implicarão o restabelecimento dos juros moratórios 
sobre o saldo devedor, relativamente ao período da moratória.  

Art. 20. Em relação ao disposto nos incisos III e IV do art. 8º, o MEC fará, 
periodicamente, auditorias de conformidade com os padrões estabelecidos e, se for o caso, 
representará à PGFN para a revogação da moratória concedida por descumprimento ao disposto 
nesta Lei e procederá à instauração de processo administrativo de descredenciamento da 
instituição por descumprimento do disposto no inciso III do art. 7º da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996.  

§ 1º A rescisão do parcelamento por qualquer motivo ensejará abertura de processo 
de supervisão por descumprimento do disposto no inciso III do art. 7º da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996.  

§ 2º Para os fins de que trata o caput, a PGFN informará ao MEC o montante 
consolidado da dívida parcelada nos termos do art. 10, bem como o regular cumprimento das 
obrigações dispostas nos incisos I e II do art. 8º.  

Art. 21. Aplica-se ao parcelamento de que trata esta Lei o disposto nos arts. 13 e 
14-B da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  

Art. 22. Não se aplicam ao parcelamento de que trata essa Lei:  
I - o § 1º do art. 3º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000;  
II - o § 10 do art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003; e  
III - o § 21 do art. 10 da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001.  
Art. 23. O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 11.128, de 28 de junho de 2005, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 1º ....................................................................................  
Parágrafo único. O atendimento ao disposto no art. 60 da Lei nº 9.069, de 29 
de junho de 1995, poderá ser efetuado, excepcionalmente, até 30 de setembro 
de 2012." (NR) 

Art. 24. O art. 17 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

"Art. 17. No ato de concessão ou de renovação da certificação, as entidades 
de educação que não tenham aplicado em gratuidade o percentual mínimo 
previsto no caput do art. 13 poderão compensar o percentual devido nos 3 
(três) exercícios subsequentes com acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre 
o percentual a ser compensado, mediante a assinatura de Termo de 
Compromisso, nas condições estabelecidas pelo MEC.  
§ 1º Na hipótese de descumprimento do Termo de Compromisso, a 
certificação da entidade será cancelada relativamente a todo o seu período de 
validade.  
§ 2º O Termo de Compromisso poderá ser celebrado somente 1 (uma) vez 
com cada entidade.  
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também aos percentuais mínimos 
previstos no § 1º do art. 10 e no inciso I do art. 11 da Lei nº 11.096, de 13 de 
janeiro de 2005." (NR) 

Art. 25. As instituições de ensino superior não integrantes do sistema federal de 
ensino poderão requerer, por intermédio de suas mantenedoras, para fins do Proies, a adesão ao 
referido sistema até 30 de setembro de 2012.  

Art. 26. (VETADO).  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. JERÔNIMO GOERGEN)

Dispõe sobre o Programa de Estímulo
à  Reestruturação  e  ao  Fortalecimento  das
Instituições de Ensino Superior e altera a Lei
nº  12.688,  de  18  de  julho  de  2012  para
reabrir o prazo de inscrição no Programa de
Estímulo  à  Reestruturação  e  ao
Fortalecimento  das  Instituições  de  Ensino
Superior (Proies).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Institui o Programa de Estímulo à Reestruturação e ao

Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior (Proies), com o objetivo de

assegurar  condições  para  a  continuidade  das  atividades  de  entidades

mantenedoras de instituições integrantes do sistema de ensino federal.

§ 1º O programa previsto no caput tem por objeto viabilizar:

I - a manutenção dos níveis de matrículas ativas de alunos;

II  -  a  qualidade  do  ensino,  nos  termos  estabelecidos  pelo

Ministério da Educação (MEC);

III - a recuperação dos créditos tributários da União; e

IV - a ampliação da oferta de bolsas de estudo integrais para

estudantes de cursos de graduação nas Instituições de Ensino Superior (IES)

participantes  do  programa,  visando  cumprimento  do  Plano  Nacional  de

Educação.

§ 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
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I - mantenedora: a instituição de direito público ou privado que

se responsabiliza pelo provimento dos fundos necessários para a manutenção

de ensino superior; e

II  -  mantida:  a  instituição de ensino  superior,  integrante  dos

sistemas de ensino a que se referem os incisos I e II do caput, que realiza a

oferta da educação superior.

Art. 2º O Proies será implementado por meio da aprovação de

plano  de  recuperação  tributária  e  da  concessão  de  moratória  de  dívidas

tributárias federais, nos termos dos artigos 152 a 155-A da Lei nº 5.172, de 25

de outubro de 1966, e Contribuição Previdenciária Patronal em benefício das

entidades de que trata o art.  3º que estejam em grave situação econômico-

financeira. 

Parágrafo  único.  Considera-se  em estado de grave situação

econômico-financeira a mantenedora de IES que,  em 31 de maio de 2021,

apresentava  montante  de  dívidas  tributárias  federais  vencidas  que,  dividido

pelo  número  de  matrículas  total,  resulte  em  valor  igual  ou  superior  a  R$

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), observadas as seguintes regras:

I - o montante de dívidas tributárias federais vencidas engloba

as inscritas ou não em Dívida Ativa da União (DAU), as ajuizadas ou não e as

com exigibilidade suspensa ou não, em 31 de maio de 2012; e

II  -  o  número  de  matrículas  total  da  mantenedora

corresponderá  ao  número  de  alunos  matriculados  nas  IES  vinculadas  à

mantenedora, de acordo com os dados disponíveis do Censo da Educação

Superior, em 31 de maio de 2021.

Art.  3º  A  adesão  ao  Proies  implica  a  necessidade  de

autorização prévia para:  

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; e

II - ampliação ou diminuição de vagas.

Parágrafo  único.  A  autorização  prévia  de  que  trata

o caput deverá ser concedida pelo Ministério da Educação.
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Art.  4º  A moratória  será concedida pelo prazo de 12 (doze)

meses e terá por objetivo viabilizar a superação de situação transitória de crise

econômico-financeira da mantenedora da IES, a fim de permitir a manutenção

de suas atividades.  

Parágrafo  único.  A  moratória  abrangerá  todas  as  dívidas

tributárias federais da mantenedora da IES, no âmbito da Procuradoria-Geral

da  Fazenda Nacional  (PGFN),  na  condição de contribuinte  ou  responsável,

vencidas até 31 de maio de 2022, apuradas da seguinte forma:

I  -  aplicam-se  aos  débitos  os  acréscimos  legais  relativos  à

multa,  de  mora  ou de ofício,  aos juros  moratórios  e  aos demais  encargos,

determinados nos termos da legislação vigente;

IV - quando não aplicável o disposto nos incisos II e III, aplica-

se  ao  total  apurado  redução  equivalente  a  60%  (sessenta  por  cento)  das

multas de mora e de ofício.

Art.  5º  A  concessão  da  moratória  é  condicionada  à

apresentação dos seguintes documentos por parte da mantenedora da IES:  

I - requerimento com a fundamentação do pedido;

II - estatutos sociais ou contratos sociais e atos de designação

e responsabilidade de seus gestores;

III  -  demonstrações  financeiras  e  contábeis,  nos  termos  da

legislação aplicável;

IV - parecer de empresa de auditoria independente sobre as

demonstrações financeiras e contábeis;

V - plano de recuperação econômica e tributária em relação a

todas as dívidas vencidas até 31 de maio de 2022;

VI  -  demonstração  do  alcance  da  capacidade  de

autofinanciamento  ao  longo  do  Proies,  atestada  por  empresa  de  auditoria

independente, considerando eventual uso da prerrogativa disposta no art. 13;

VII - apresentação dos indicadores de qualidade de ensino da

IES e dos respectivos cursos; e *C
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VIII  -  relação de todos os bens e direitos,  discriminados por

mantidas,  bem  como  a  relação  de  todos  os  bens  e  direitos  de  seus

controladores,  administradores,  gestores  e  representantes  legais,

discriminando a data de aquisição, a existência de ônus, encargo ou restrição

de penhora ou alienação, legal ou convencional, com a indicação da data de

sua constituição e da pessoa a quem ele favorece.

Parágrafo  único.  A  alteração  dos  controladores,

administradores,  gestores  e  representantes  legais  da  mantenedora  da  IES

implicará nova apresentação da relação de bens e direitos prevista no inciso

VIII.

Art. 6º A manutenção da instituição no Proies é condicionada

ao cumprimento dos seguintes requisitos, por parte da mantenedora da IES,

sob pena de sua revogação:  

I  -  regular  recolhimento  espontâneo  de  todos  os  tributos

federais não contemplados no requerimento da moratória;

II - integral cumprimento do plano de recuperação econômica e

tributária;

III  -  demonstração  periódica  da  capacidade  de

autofinanciamento  e  da  melhoria  da  gestão  da  IES,  considerando  a

sustentabilidade  do  uso  da  prerrogativa  disposta  no  art.  13,  nos  termos

estabelecidos pelo MEC;

IV - manutenção dos indicadores de qualidade de ensino da

IES e dos respectivos cursos; e

V  -  submissão  à  prévia  aprovação  dos  órgãos  referidos  no

parágrafo  único  do  art.  5º  de  quaisquer  aquisições,  fusões,  cisões,

transferência de mantença, unificação de mantidas ou o descredenciamento

voluntário de qualquer IES vinculada à optante.

Art. 7º O plano de recuperação econômica e tributária deverá

indicar, detalhadamente:  
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I - a projeção da receita bruta mensal e os respectivos fluxos

de caixa até o mês do vencimento da última parcela do parcelamento de que

trata o art. 10;

II  -  a  relação  de  todas  as  dívidas  tributárias  objeto  do

requerimento de moratória;

III - a relação de todas as demais dívidas; e

IV - a proposta de uso da prerrogativa disposta no art. 13 e sua

viabilidade, tendo em vista a capacidade de autofinanciamento.

Art. 8º. Os débitos discriminados no requerimento de moratória

serão consolidados na data do requerimento e deverão ser pagos em até 180

(cento  e  oitenta)  prestações  mensais  e  sucessivas,  a  partir  do  13º  mês

subsequente à concessão da moratória.  

Parágrafo  único.  Cada  prestação  do  parcelamento  será

calculada observando-se os seguintes percentuais mínimos aplicados sobre o

valor da dívida consolidada, acrescidos de juros equivalentes à taxa referencial

do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais,

acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao fim do

prazo da moratória até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por

cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado:

I - da 1ª a 12ª prestação: 0,104% (cento e quatro milésimos por

cento);

II - da 13ª a 24ª prestação: 0,208% (duzentos e oito milésimos

por cento);

III  -  da  25ª  a  36ª  prestação:  0,313%  (trezentos  e  treze

milésimos por cento);

IV - da 37ª a 48ª prestação: 0,417% (quatrocentos e dezessete

milésimos por cento);

V - da 49ª a 60ª prestação: 0,521% (quinhentos e vinte e um

milésimos por cento);
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VI - da 61ª a 72ª prestação: 0,625% (seiscentos e vinte e cinco

milésimos por cento);

VII - da 73ª a 84ª prestação: 0,729% (setecentos e vinte e nove

milésimos por cento);

VIII - da 85ª a 144ª prestação: 0,833% (oitocentos e trinta e três

milésimos por cento);

IX - da 145ª a 156ª prestação: 0,625% (seiscentos e vinte e

cinco milésimos por cento);

X  -  da  157ª  a  168ª  prestação:  0,417%  (quatrocentos  e

dezessete milésimos por cento);

XI  -  da  169ª  a  179ª  prestação:  0,208%  (duzentos  e  oito

milésimos por cento); e

XII - a 180ª prestação: o saldo devedor remanescente.

Art. 9º Será permitida a inclusão de débitos remanescentes de

parcelamento ativo, desde que a mantenedora da IES apresente, formalmente,

pedido de desistência do parcelamento anterior. 

§ 1º O pedido de desistência do parcelamento implicará:

I  -  a  sua  rescisão,  considerando-se  a  mantenedora  da  IES

optante como notificada da extinção dos referidos parcelamentos, dispensada

qualquer outra formalidade; e

II - o encaminhamento dos saldos dos débitos para inscrição

em DAU.

§ 2º Na hipótese do inciso II do § 1º, o encargo legal de que

trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, somente será

exigido  se  houver  a  exclusão do Proies  com a revogação da moratória  ou

rescisão do parcelamento.

Art.  10.  Poderão  ser  incluídos  no  Proies  os  débitos  que  se

encontrem sob discussão administrativa ou judicial, estejam ou não submetidos

à  causa  legal  de  suspensão  de  exigibilidade,  desde  que  a  entidade

mantenedora desista expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou *C
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do  recurso  interposto,  ou  da  ação  judicial,  e,  cumulativamente,  renuncie  a

quaisquer  alegações  de  direito  sobre  as  quais  se  fundem  os  referidos

processos administrativos ou judiciais.  

Art.  11.  É  facultado  o  pagamento  de até  90% (noventa  por

cento)  do  valor  das prestações mensais  de  que trata  o  art.  10 mediante a

utilização de certificados de emissão do Tesouro Nacional, emitidos pela União,

na  forma  de  títulos  da  dívida  pública,  em  contrapartida  às  bolsas  Proies

concedidas pelas mantenedoras das IES para estudantes de cursos superiores

não gratuitos e com avaliação positiva nos processos conduzidos pelos órgãos

referidos  no  parágrafo  único  do  art.  5º,  condicionada  à  observância  das

seguintes condições por ocasião da adesão:  

I  -  adesão  ao  Programa  Universidade  para  Todos  (Prouni),

instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, com oferta exclusiva de

bolsas obrigatórias integrais;

II - adesão ao Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), nos

termos e condições estabelecidos pela Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001 ;

III  -  adesão ao Fundo de Garantia de Operações de Crédito

Educativo (FGEDUC), criado a partir da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de

2009, nos termos e condições que regulamentam aquele Fundo.

§ 1º As bolsas de estudo de que trata o caput atenderão ao

requisito  previsto  no art.  3º  da  Lei  nº  11.096,  de  13  de  janeiro  de  2005, e

demais condições estabelecidas pelo MEC, eliminada a etapa final de seleção

pelos critérios da IES.

§  2º  As  bolsas  concedidas  no  âmbito  do  Programa

Universidade  para  Todos  (Prouni),  instituído  pela Lei  nº  11.096,  de  13  de

janeiro de 2005, não poderão ser utilizadas para pagamento das prestações de

que trata o art. 10 da presente Lei.

§  3º  O  valor  de  cada  bolsa  de  estudo  corresponderá  ao

encargo educacional mensalmente cobrado dos estudantes sem direito a bolsa,

mesmo  que  parcial,  por  parte  da  IES,  considerando  todos  os  descontos

regulares  e de caráter  coletivo  oferecidos pela instituição,  inclusive aqueles

concedidos em virtude de seu pagamento pontual.
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§  4º  O  valor  do  certificado  será  mensalmente  apurado  e

corresponderá ao total de bolsas de estudo concedidas no mês imediatamente

anterior multiplicado pelo valor da bolsa de estudo definido no § 3º .

§  5º  O  valor  mensal  da  prestação  não  liquidada  com  o

certificado deverá ser liquidado em moeda corrente.

§ 6º O certificado de que trata o caput, que não poderá ser

transferido para terceiros, terá sua característica definida em ato do Ministro de

Estado da Fazenda, não podendo ser utilizado para outra finalidade que não

seja a liquidação de parcela das prestações de que trata o art. 10. 

§  7º  Nos  casos  em  que  o  valor  do  certificado  exceder  ao

percentual máximo estabelecido no caput , as mantenedoras poderão utilizar o

saldo remanescente para  pagamento  das prestações vincendas,  desde que

respeitado o pagamento mínimo em moeda corrente.

§  8º  As  IES que  já  participavam do  Prouni  ou  do  Fies  por

ocasião da adesão ao Proies dever-se-ão adaptar para cumprimento integral

das condições fixadas nos incisos I e II do caput .

§ 9º Os certificados a que se refere o § 7º serão emitidos em

favor  do  Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento  da  Educação  (FNDE),  sob  a

forma de colocação direta, ao par, mediante solicitação expressa do FNDE à

Secretaria do Tesouro Nacional (STN).  

§10  A  STN  resgatará,  mediante  solicitação  do  FNDE,  os

certificados utilizados para quitação de parcela das prestações de que trata o

art.  10,  na  forma  e  nas  condições  que  vierem  a  ser  estabelecidas  pelos

Ministérios da Educação e da Fazenda.  

§11  Caso  o  certificado  não  tenha  sido  emitido  até  o  mês

imediatamente  posterior  ao  da  concessão  da  bolsa,  poderá  ser  utilizado,

quando  emitido,  para  pagamento  da  prestação  do  mês  posterior  ao  da

concessão da bolsa ou das prestações vencidas após esta, de forma retroativa,

não incidindo a mantenedora em hipótese de rescisão, desde que tenha pago

regularmente o valor mínimo, em moeda corrente, de 10% (dez por cento) do

valor da prestação.  *C
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Art. 12. O requerimento de moratória deverá ser apresentado

na unidade da PGFN do domicílio do estabelecimento sede da instituição até

30 de junho de 2022, acompanhado de todos os documentos referidos nos

arts. 7º a 9º, que comporão processo administrativo específico.  

§ 1º O requerimento de moratória constitui confissão de dívida

e instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo

a exatidão dos valores da dívida ser objeto de verificação.

§  2º  Na  hipótese  de  haver  dívidas  não  constituídas,  a

mantenedora  da  IES  poderá  confessá-las  perante  a  Secretaria  da  Receita

Federal do Brasil (RFB).

§ 3º Se houver dívidas no âmbito da RFB, a mantenedora da

IES poderá requerer, perante esse órgão, o encaminhamento dessas dívidas

para inscrição em DAU, inclusive aquelas objeto do § 2º  deste artigo e da

renúncia prevista no art.  12, com vistas a compor a relação de que trata o

inciso II do art. 9º .

§ 4º Na hipótese do § 3º deste artigo, o encargo legal de que

trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, somente será

exigido se houver a exclusão do programa de que trata esta Lei com revogação

da moratória ou a rescisão do parcelamento.

Art. 13. O titular da unidade regional da PGFN proferirá, até o

último  dia  útil  do  mês  subsequente  à  apresentação  do  requerimento,

devidamente  instruído,  ou  de  sua  adequada  complementação,  despacho

fundamentado acerca do deferimento ou indeferimento do pedido.  

§ 1º Será considerado automaticamente deferido, sob condição

resolutiva, o requerimento de moratória quando, decorrido o prazo de que trata

o caput , a unidade regional da PGFN não se tenha pronunciado.

§  2º  Em relação aos requerimentos  deferidos,  a  PGFN fará

publicar no Diário Oficial da União ato declaratório de concessão de moratória,

com a indicação da mantenedora e suas mantidas, da data de seu deferimento

e da data a partir da qual produzirá efeitos.
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§ 3º A mantenedora da IES poderá, no prazo de 30 (trinta) dias

da ciência do indeferimento, apresentar manifestação de inconformidade, em

instância  única,  ao  Procurador-Geral  da  Fazenda  Nacional,  inclusive

apresentando complementação de documentos, se for o caso.

§  4º  Na  análise  da  manifestação  de  inconformidade

apresentada  pela  mantenedora  da  IES,  o  Procurador-Geral  da  Fazenda

Nacional observará o disposto no caput e nos §§ 1º e 2º.

Art.  14.  Deferido  o  pedido  e  havendo  opção  pelo  uso  da

prerrogativa disposta no art. 12, a mantenedora da IES deverá realizar a oferta

das  bolsas  Proies  em  sistema  eletrônico  de  informações  mantido  pelo

Ministério da Educação, a cada semestre do período do parcelamento. 

Parágrafo único. O Ministério da Educação disporá sobre os

procedimentos operacionais para a oferta das bolsas e a seleção dos bolsistas,

especialmente  quanto  à  definição  de  nota  de  corte  e  aos  critérios  para

preenchimento de vagas eventualmente remanescentes.

Art. 15. A concessão de moratória não implica a liberação dos

bens e direitos da mantenedora e da mantida ou de seus responsáveis que

tenham sido constituídos em garantia dos respectivos créditos tributários.  

Art. 16. Na hipótese de extinção, incorporação, fusão ou cisão

da optante, a moratória será revogada e o parcelamento, rescindido.  

Art. 17. O indeferimento do plano de recuperação econômica e

tributária, a exclusão do Proies ou a rescisão do parcelamento implicarão o

restabelecimento dos juros moratórios sobre o saldo devedor, relativamente ao

período da moratória.  

Art. 18. Em relação ao disposto nos incisos III e IV do art. 8º, o

MEC  fará,  periodicamente,  auditorias  de  conformidade  com  os  padrões

estabelecidos e,  se for  o  caso,  representará à PGFN para a revogação da

moratória concedida por descumprimento ao disposto nesta Lei e procederá à

instauração de processo administrativo  de descredenciamento da instituição

por descumprimento do disposto no inciso III do art. 7º da Lei nº 9.394, de 20

de dezembro de 1996.  *C
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§ 1º A rescisão do parcelamento por qualquer motivo ensejará

abertura de processo de supervisão por descumprimento do disposto no inciso

III do art. 7º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

§ 2º Para os fins de que trata o caput, a PGFN informará ao

MEC o montante consolidado da dívida parcelada nos termos do art. 10, bem

como o regular cumprimento das obrigações dispostas nos incisos I e II do art.

8º .

Art.  19.  Aplica-se  ao  parcelamento  de  que  trata  esta  Lei  o

disposto nos arts. 13     e 14-B da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  

Art. 20. Não se aplicam ao parcelamento de que trata essa Lei: 

I - o § 1º do art. 3º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 ;

II - o § 10 do art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003 ; e

III - o § 21 do art. 10 da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001.

Art. 21. O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 11.128, de 28 de

junho de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1º .........................................................................

Parágrafo único. O atendimento ao disposto no art. 60 da Lei

no 9.069, de 29 de junho de 1995, poderá ser efetuado, excepcionalmente, até

30 de setembro de 2022.” (NR)

Art.  22.  O art.  17  da Lei  nº  12.101,  de  27 de novembro de

2009, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 17. No ato de concessão ou de renovação da certificação,

as  entidades  de  educação  que  não  tenham  aplicado  em  gratuidade  o

percentual  mínimo  previsto  no caput do  art.  13  poderão  compensar  o

percentual devido nos 3 (três) exercícios subsequentes com acréscimo de 20%

(vinte por cento) sobre o percentual a ser compensado, mediante a assinatura

de Termo de Compromisso, nas condições estabelecidas pelo MEC.

§  1º  Na  hipótese  de  descumprimento  do  Termo  de

Compromisso, a certificação da entidade será cancelada relativamente a todo o

seu período de validade. *C
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§ 2º O Termo de Compromisso poderá ser celebrado somente

1 (uma) vez com cada entidade.

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também aos percentuais

mínimos previstos no § 1º do art. 10 e no inciso I do art. 11 da Lei nº 11.096, de

13 de janeiro de 2005.” (NR)

Art. 23 Fica aberto por 90 (noventa) dias contados da data de

publicação  desta  Lei,  novo  prazo  para  requerimento  da  moratória  e  do

parcelamento de que tratam os arts. 3º a 25 da Lei nº 12.688, de 18 de julho de

2012.”

Art. 24 A Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012 passa a vigorar

com as seguintes modificações:

“Art. 4º.............................................................................

Parágrafo Único.  Considera-se em estado de grave situação

econômico-financeira a mantenedora de IES que, em 31 de outubro de 2022,

apresentava  montante  de  dívidas  tributárias  federais  vencidas  que,  dividido

pelo  número  de  matrículas  total,  resulte  em  valor  igual  ou  superior  a  R$

1.500,00 (mil e quinhentos reais), observadas as seguintes regras:

I - o montante de dívidas tributárias federais vencidas engloba

as inscritas ou não em Dívida Ativa da União (DAU), as ajuizadas ou não e as

com exigibilidade suspensa ou não, em 31 de outubro de 2022; e

II  -  o  número  de  matrículas  total  da  mantenedora

corresponderá  ao  número  de  alunos  matriculados  nas  IES  vinculadas  à

mantenedora, de acordo com os dados disponíveis do Censo da Educação

Superior, em 31 de outubro de 2022.

........................................................................................

Art. 6º ..............................................................................

Parágrafo  Único.  A  moratória  abrangerá  todas  as  dívidas

tributárias federais da mantenedora da IES, no âmbito da Procuradoria-Geral

da  Fazenda Nacional  (PGFN),  na  condição de contribuinte  ou  responsável,

vencidas até 31 de outubro de 2022, apuradas da seguinte forma:
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.........................................................................................

V - plano de recuperação econômica e tributária em relação a

todas as dívidas vencidas até 31 de outubro de 2022;

.........................................................................................

Art. 9º ..............................................................................

II - a relação de todas as dívidas de natureza tributária e não

tributária,  vencidos até 31 de outubro de 2022,  inclusive aqueles objeto  de

parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou

judicial, ou provenientes de lançamento de ofício efetuados após a publicação

desta Lei.

Art.13  É  facultado  o  pagamento  de  até  90%  (noventa  por

cento)  do  valor  das prestações mensais  de  que trata  o  art.  10 mediante a

utilização  de  certificados  de  emissão  do  Tesouro  Nacional  que  serão

compensados  em  até  12  meses  após  a  apresentação  dos  dados  pela

instituição  de  ensino  superior,  emitidos  pela  União,  na  forma  de  títulos  da

dívida  pública,  em  contrapartida  às  bolsas  Proies  concedidas  pelas

mantenedoras das IES para estudantes de cursos superiores não gratuitos e

com avaliação positiva nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação,

condicionada à observância das seguintes condições por ocasião da adesão:”

Art. 25 Fica revogado o artigo 5º  e o §7º do artigo 13 da Lei nº

12.688, de 18 de julho de 2012.”

Art. 26

 Essa lei entre em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento

das Instituições de Ensino Superior (ProIes) criado pela Lei nº 12.688/2012, foi

extremamente importante para recuperação das Instituições de ensino superior

com dificuldade de pagar tributos. 
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O Programa estabelecia  que  as   instituições  particulares  de

ensino  poderão  renegociar  suas  dívidas  tributárias  com o  governo  federal,

convertendo até 90% dessas dívidas em bolsas de estudo, ao longo de 15

anos,  e  assim reduzir  o  pagamento  em espécie  a  10% do  total  devido.  A

medida visava  ampliar a oferta de educação superior e, ao mesmo tempo, a

recuperação de créditos tributários.

O  setor  de  educação  superior  vem  sofrendo  um  período

desafiador,  com  alto  risco  de  redução  da  oferta  de  vagas  para  nossos

estudantes em função das dificuldades enfrentadas pelas instituições ao longo

dos últimos anos. Crise econômica, forte impacto da Covid e a reestruturação

tecnológica, com impactos nos modelos vigentes, são alguns dos elementos

que geraram dificuldades para muitas instituições. 

Com a pandemia, diversas IES tiveram dificuldades financeiras,

a ponto de muitos terem pedido o descredenciamento ou até mesmo terem

sido descredenciadas.  As instituições mais afetadas foram as faculdades e

principalmente as que não estão sediadas nas capitais. Com efeito, o programa

torna-se  irreversível,  com  todo  o  reflexo  da  pandemia  e  ainda  mais

considerando que as metas do plano nacional de educação são pífias. 

 Sendo assim, a restauração do Programa servirá para sanear

diversas  IES  em  situação  financeira  com  dificuldade,  além  de  possibilitar

acesso  de  alunos com maior  dificuldade,  com as necessárias  adequações,

além de possibilitar a inclusão social de diversos alunos que não tem condições

financeiras de ingressar no ensino superior. 

Por essas razões, estou certo que conto com o apoio de meus

ilustres pares para aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado JERÔNIMO GOERGEN
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.688, DE 18 DE JULHO DE 2012 
Autoriza a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 

(Eletrobras) a adquirir o controle acionário da 

Celg Distribuição S.A. (Celg D); institui o 

Programa de Estímulo à Reestruturação e ao 

Fortalecimento das Instituições de Ensino 

Superior (Proies); altera as Leis nºs 3.890-A, de 

25 de abril de 1961, 9.718, de 27 de novembro 

de 1998, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 

10.887, de 18 de junho de 2004, 10.833, de 29 

de dezembro de 2003, 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, 11.128, de 28 de junho de 

2005, 11.651, de 7 de abril de 2008, 12.024, de 

27 de agosto de 2009, 12.101, de 27 de 

novembro de 2009, 12.429, de 20 de junho de 

2011, 12.462, de 4 de agosto de 2011, e 12.546, 

de 14 de dezembro de 2011; e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º É a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobras) autorizada a adquirir o 

controle acionário da Celg Distribuição S.A. (Celg D).  

§ 1º A Eletrobras adquirirá, no mínimo, 51% (cinquenta e um por cento) das ações 

ordinárias com direito a voto.  

§ 2º A Eletrobras deverá publicar, em seu sítio oficial, informações relativas ao 

processo de transação do controle acionário da Celg D, desde que preservadas as regras 

inerentes à divulgação de fato relevante aos mercados nacional e internacional e ressalvadas as 

hipóteses legais de sigilo e de segredo industrial decorrentes da exploração direta de atividade 

econômica pela Eletrobras.  

§ 3º A Celg D, após a aquisição do seu controle acionário pela Eletrobras, deverá 

disponibilizar, em seu sítio oficial, prestação de contas das medidas saneadoras aplicadas para 

sua recuperação financeira, do uso de seus recursos e da realização de seus investimentos, 

ressalvadas as hipóteses legais de sigilo e de segredo industrial decorrentes da exploração direta 

de atividade econômica pela Celg D.  

Art. 2º O art. 15 da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 15. ..................................................................................  

§ 1º A Eletrobras, diretamente ou por meio de suas subsidiárias ou 

controladas, poder-se-á associar, com ou sem aporte de recursos, para 

constituição de consórcios empresariais ou participação em sociedades, com 

ou sem poder de controle, no Brasil ou no exterior, que se destinem direta ou 

indiretamente à exploração da produção, transmissão ou distribuição de 

energia elétrica. 

.......................................................................................................  
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§ 4º É autorizada a dispensa de procedimento licitatório para a venda à 

Eletrobras de participação acionária em empresas relacionadas ao seu objeto 

social." (NR) 

Art. 3º É instituído o Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento 

das Instituições de Ensino Superior (Proies), com o objetivo de assegurar condições para a 

continuidade das atividades de entidades mantenedoras de instituições integrantes:  

I - do sistema de ensino federal; e  

II - (VETADO).  

§ 1º O programa previsto no caput tem por objeto viabilizar:  

I - a manutenção dos níveis de matrículas ativas de alunos;  

II - a qualidade do ensino, nos termos estabelecidos pelo Ministério da Educação 

(MEC);  

III - a recuperação dos créditos tributários da União; e  

IV - a ampliação da oferta de bolsas de estudo integrais para estudantes de cursos 

de graduação nas Instituições de Ensino Superior (IES) participantes do programa.  

§ 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - mantenedora: a instituição de direito público ou privado que se responsabiliza 

pelo provimento dos fundos necessários para a manutenção de ensino superior; e  

II - mantida: a instituição de ensino superior, integrante dos sistemas de ensino a 

que se referem os incisos I e II do caput, que realiza a oferta da educação superior.  

§ 3º (VETADO). (Artigo republicado no DOU Edição Extra de 19/7/2012) 

Art. 4º O Proies será implementado por meio da aprovação de plano de recuperação 

tributária e da concessão de moratória de dívidas tributárias federais, nos termos dos arts. 152 

a 155-A da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, em benefício das entidades de que trata o 

art. 3º que estejam em grave situação econômico-financeira.  

Parágrafo único. Considera-se em estado de grave situação econômico-financeira a 

mantenedora de IES que, em 31 de maio de 2012, apresentava montante de dívidas tributárias 

federais vencidas que, dividido pelo número de matrículas total, resulte em valor igual ou 

superior a R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), observadas as seguintes regras:  

I - o montante de dívidas tributárias federais vencidas engloba as inscritas ou não 

em Dívida Ativa da União (DAU), as ajuizadas ou não e as com exigibilidade suspensa ou não, 

em 31 de maio de 2012; e  

II - o número de matrículas total da mantenedora corresponderá ao número de 

alunos matriculados nas IES vinculadas à mantenedora, de acordo com os dados disponíveis do 

Censo da Educação Superior, em 31 de maio de 2012.  

Art. 5º A adesão ao Proies implica a necessidade de autorização prévia para:  

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; e  

II - ampliação ou diminuição de vagas.  

Parágrafo único. A autorização prévia de que trata o caput deverá ser concedida 

pelo:  

I - Ministério da Educação; ou  

II - (VETADO).  

Art. 6º A moratória será concedida pelo prazo de 12 (doze) meses e terá por objetivo 

viabilizar a superação de situação transitória de crise econômico-financeira da mantenedora da 

IES, a fim de permitir a manutenção de suas atividades.  

Parágrafo único. A moratória abrangerá todas as dívidas tributárias federais da 

mantenedora da IES, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na 

condição de contribuinte ou responsável, vencidas até 31 de maio de 2012, apuradas da seguinte 

forma:  

I - aplicam-se aos débitos os acréscimos legais relativos à multa, de mora ou de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-republicacao-137176-pl.html
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ofício, aos juros moratórios e aos demais encargos, determinados nos termos da legislação 

vigente;  

II - (VETADO);  

III - (VETADO);  

IV - quando não aplicável o disposto nos incisos II e III, aplica-se ao total apurado 

redução equivalente a 40% (quarenta por cento) das multas de mora e de ofício.  

Art. 7º A concessão da moratória é condicionada à apresentação dos seguintes 

documentos por parte da mantenedora da IES:  

I - requerimento com a fundamentação do pedido;  

II - estatutos sociais e atos de designação e responsabilidade de seus gestores;  

III - demonstrações financeiras e contábeis, nos termos da legislação aplicável;  

IV - parecer de empresa de auditoria independente sobre as demonstrações 

financeiras e contábeis;  

V - plano de recuperação econômica e tributária em relação a todas as dívidas 

vencidas até 31 de maio de 2012;  

VI - demonstração do alcance da capacidade de autofinanciamento ao longo do 

Proies, atestada por empresa de auditoria independente, considerando eventual uso da 

prerrogativa disposta no art. 13;  

VII - apresentação dos indicadores de qualidade de ensino da IES e dos respectivos 

cursos; e  

VIII - relação de todos os bens e direitos, discriminados por mantidas, bem como a 

relação de todos os bens e direitos de seus controladores, administradores, gestores e 

representantes legais, discriminando a data de aquisição, a existência de ônus, encargo ou 

restrição de penhora ou alienação, legal ou convencional, com a indicação da data de sua 

constituição e da pessoa a quem ele favorece.  

Parágrafo único. A alteração dos controladores, administradores, gestores e 

representantes legais da mantenedora da IES implicará nova apresentação da relação de bens e 

direitos prevista no inciso VIII.  

Art. 8º A manutenção da instituição no Proies é condicionada ao cumprimento dos 

seguintes requisitos, por parte da mantenedora da IES, sob pena de sua revogação:  

I - regular recolhimento espontâneo de todos os tributos federais não contemplados 

no requerimento da moratória;  

II - integral cumprimento do plano de recuperação econômica e tributária;  

III - demonstração periódica da capacidade de autofinanciamento e da melhoria da 

gestão da IES, considerando a sustentabilidade do uso da prerrogativa disposta no art. 13, nos 

termos estabelecidos pelo MEC;  

IV - manutenção dos indicadores de qualidade de ensino da IES e dos respectivos 

cursos; e  

V - submissão à prévia aprovação dos órgãos referidos no parágrafo único do art. 

5o de quaisquer aquisições, fusões, cisões, transferência de mantença, unificação de mantidas 

ou o descredenciamento voluntário de qualquer IES vinculada à optante.  

Art. 9º O plano de recuperação econômica e tributária deverá indicar, 

detalhadamente:  

I - a projeção da receita bruta mensal e os respectivos fluxos de caixa até o mês do 

vencimento da última parcela do parcelamento de que trata o art. 10;  

II - a relação de todas as dívidas tributárias objeto do requerimento de moratória;  

III - a relação de todas as demais dívidas; e  

IV - a proposta de uso da prerrogativa disposta no art. 13 e sua viabilidade, tendo 

em vista a capacidade de autofinanciamento.  

Art. 10. Os débitos discriminados no requerimento de moratória serão consolidados 
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na data do requerimento e deverão ser pagos em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais e 

sucessivas, a partir do 13º mês subsequente à concessão da moratória.  

Parágrafo único. Cada prestação do parcelamento será calculada observando-se os 

seguintes percentuais mínimos aplicados sobre o valor da dívida consolidada, acrescidos de 

juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) 

para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao fim 

do prazo da moratória até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) 

relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado:  

I - da 1ª a 12ª prestação: 0,104% (cento e quatro milésimos por cento);  

II - da 13ª a 24ª prestação: 0,208% (duzentos e oito milésimos por cento);  

III - da 25ª a 36ª prestação: 0,313% (trezentos e treze milésimos por cento);  

IV - da 37ª a 48ª prestação: 0,417% (quatrocentos e dezessete milésimos por cento);  

V - da 49ª a 60ª prestação: 0,521% (quinhentos e vinte e um milésimos por cento);  

VI - da 61ª a 72ª prestação: 0,625% (seiscentos e vinte e cinco milésimos por cento);  

VII - da 73ª a 84ª prestação: 0,729% (setecentos e vinte e nove milésimos por 

cento);  

VIII - da 85ª a 144ª prestação: 0,833% (oitocentos e trinta e três milésimos por 

cento);  

IX - da 145ª a 156ª prestação: 0,625% (seiscentos e vinte e cinco milésimos por 

cento);  

X - da 157ª a 168ª prestação: 0,417% (quatrocentos e dezessete milésimos por 

cento);  

XI - da 169ª a 179ª prestação: 0,208% (duzentos e oito milésimos por cento); e  

XII - a 180ª prestação: o saldo devedor remanescente.  

Art. 11. Será permitida a inclusão de débitos remanescentes de parcelamento ativo, 

desde que a mantenedora da IES apresente, formalmente, pedido de desistência do 

parcelamento anterior.  

§ 1º O pedido de desistência do parcelamento implicará:  

I - a sua rescisão, considerando-se a mantenedora da IES optante como notificada 

da extinção dos referidos parcelamentos, dispensada qualquer outra formalidade; e  

II - o encaminhamento dos saldos dos débitos para inscrição em DAU.  

§ 2º Na hipótese do inciso II do § 1º, o encargo legal de que trata o art. 1º do Decreto-

Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, somente será exigido se houver a exclusão do Proies 

com a revogação da moratória ou rescisão do parcelamento.  

Art. 12. Poderão ser incluídos no Proies os débitos que se encontrem sob discussão 

administrativa ou judicial, estejam ou não submetidos à causa legal de suspensão de 

exigibilidade, desde que a entidade mantenedora desista expressamente e de forma irrevogável 

da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial, e, cumulativamente, renuncie a 

quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem os referidos processos administrativos 

ou judiciais.  

Art. 13. É facultado o pagamento de até 90% (noventa por cento) do valor das 

prestações mensais de que trata o art. 10 mediante a utilização de certificados de emissão do 

Tesouro Nacional, emitidos pela União, na forma de títulos da dívida pública, em contrapartida 

às bolsas Proies concedidas pelas mantenedoras das IES para estudantes de cursos superiores 

não gratuitos e com avaliação positiva nos processos conduzidos pelos órgãos referidos no 

parágrafo único do art. 5º, condicionada à observância das seguintes condições por ocasião da 

adesão:  

I - adesão ao Programa Universidade para Todos (Prouni), instituído pela Lei nº 

11.096, de 13 de janeiro de 2005, com oferta exclusiva de bolsas obrigatórias integrais;  

II - adesão ao Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), sem limitação do valor 



35 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7528-A/2014 

financeiro destinado à concessão de financiamentos, nos termos e condições estabelecidos pela 

Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001;  

III - adesão ao Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo (FGEDUC), 

criado a partir da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, nos termos e condições que 

regulamentam aquele Fundo.  

§ 1º As bolsas de estudo de que trata o caput atenderão ao requisito previsto no art. 

3º da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e demais condições estabelecidas pelo MEC, 

eliminada a etapa final de seleção pelos critérios da IES.  

§ 2º As bolsas concedidas no âmbito do Programa Universidade para Todos 

(Prouni), instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, não poderão ser utilizadas para 

pagamento das prestações de que trata o art. 10 da presente Lei.  

§ 3º O valor de cada bolsa de estudo corresponderá ao encargo educacional 

mensalmente cobrado dos estudantes sem direito a bolsa, mesmo que parcial, por parte da IES, 

considerando todos os descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela instituição, 

inclusive aqueles concedidos em virtude de seu pagamento pontual.  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º O valor do certificado será mensalmente apurado e corresponderá ao total de 

bolsas de estudo concedidas no mês imediatamente anterior multiplicado pelo valor da bolsa de 

estudo definido no § 3º.  

§ 6º O valor mensal da prestação não liquidada com o certificado deverá ser 

liquidado em moeda corrente.  

§ 7º O certificado de que trata o caput, que não poderá ser transferido para terceiros, 

terá sua característica definida em ato do Ministro de Estado da Fazenda, não podendo ser 

utilizado para outra finalidade que não seja a liquidação de parcela das prestações de que trata 

o art. 10. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.989, de 6/6/2014) 

§ 8º Nos casos em que o valor do certificado exceder ao percentual máximo 

estabelecido no caput, as mantenedoras poderão utilizar o saldo remanescente para pagamento 

das prestações vincendas, desde que respeitado o pagamento mínimo em moeda corrente.  

§ 9º As IES que já participavam do Prouni ou do Fies por ocasião da adesão ao 

Proies dever-se-ão adaptar para cumprimento integral das condições fixadas nos incisos I e II 

do caput.  

§ 10. Os certificados a que se refere o § 7º serão emitidos em favor do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), sob a forma de colocação direta, ao par, 

mediante solicitação expressa do FNDE à Secretaria do Tesouro Nacional (STN). (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.989, de 6/6/2014) 
§ 11. A STN resgatará, mediante solicitação do FNDE, os certificados utilizados 

para quitação de parcela das prestações de que trata o art. 10, na forma e nas condições que 

vierem a ser estabelecidas pelos Ministérios da Educação e da Fazenda. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.989, de 6/6/2014) 
§ 12. Caso o certificado não tenha sido emitido até o mês imediatamente posterior 

ao da concessão da bolsa, poderá ser utilizado, quando emitido, para pagamento da prestação 

do mês posterior ao da concessão da bolsa ou das prestações vencidas após esta, de forma 

retroativa, não incidindo a mantenedora em hipótese de rescisão, desde que tenha pago 

regularmente o valor mínimo, em moeda corrente, de 10% (dez por cento) do valor da prestação. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

Art. 14. O requerimento de moratória deverá ser apresentado na unidade da PGFN 

do domicílio do estabelecimento sede da instituição até 31 de dezembro de 2012, acompanhado 

de todos os documentos referidos nos arts. 7º a 9º, que comporão processo administrativo 

específico.  

§ 1º O requerimento de moratória constitui confissão de dívida e instrumento hábil 

e suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo a exatidão dos valores da dívida ser 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12989-6-junho-2014-778907-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12989-6-junho-2014-778907-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12989-6-junho-2014-778907-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12989-6-junho-2014-778907-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12989-6-junho-2014-778907-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
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objeto de verificação.  

§ 2º Na hipótese de haver dívidas não constituídas, a mantenedora da IES poderá 

confessá-las perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).  

§ 3º Se houver dívidas no âmbito da RFB, a mantenedora da IES poderá requerer, 

perante esse órgão, o encaminhamento dessas dívidas para inscrição em DAU, inclusive aquelas 

objeto do § 2º deste artigo e da renúncia prevista no art. 12, com vistas a compor a relação de 

que trata o inciso II do art. 9º.  

§ 4º Na hipótese do § 3º deste artigo, o encargo legal de que trata o art. 1º do 

Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, somente será exigido se houver a exclusão do 

programa de que trata esta Lei com revogação da moratória ou a rescisão do parcelamento.  

Art. 15. O titular da unidade regional da PGFN proferirá, até o último dia útil do 

mês subsequente à apresentação do requerimento, devidamente instruído, ou de sua adequada 

complementação, despacho fundamentado acerca do deferimento ou indeferimento do pedido.  

§ 1º Será considerado automaticamente deferido, sob condição resolutiva, o 

requerimento de moratória quando, decorrido o prazo de que trata o caput, a unidade regional 

da PGFN não se tenha pronunciado.  

§ 2º Em relação aos requerimentos deferidos, a PGFN fará publicar no Diário 

Oficial da União ato declaratório de concessão de moratória, com a indicação da mantenedora 

e suas mantidas, da data de seu deferimento e da data a partir da qual produzirá efeitos.  

§ 3º A mantenedora da IES poderá, no prazo de 30 (trinta) dias da ciência do 

indeferimento, apresentar manifestação de inconformidade, em instância única, ao Procurador-

Geral da Fazenda Nacional, inclusive apresentando complementação de documentos, se for o 

caso.  

§ 4º Na análise da manifestação de inconformidade apresentada pela mantenedora 

da IES, o Procurador-Geral da Fazenda Nacional observará o disposto no caput e nos §§ 1º e 

2º.  

Art. 16. Deferido o pedido e havendo opção pelo uso da prerrogativa disposta no 

art. 12, a mantenedora da IES deverá realizar a oferta das bolsas Proies em sistema eletrônico 

de informações mantido pelo Ministério da Educação, a cada semestre do período do 

parcelamento.  

Parágrafo único. O Ministério da Educação disporá sobre os procedimentos 

operacionais para a oferta das bolsas e a seleção dos bolsistas, especialmente quanto à definição 

de nota de corte e aos critérios para preenchimento de vagas eventualmente remanescentes.  

Art. 17. A concessão de moratória não implica a liberação dos bens e direitos da 

mantenedora e da mantida ou de seus responsáveis que tenham sido constituídos em garantia 

dos respectivos créditos tributários.  

Art. 18. Na hipótese de extinção, incorporação, fusão ou cisão da optante, a 

moratória será revogada e o parcelamento, rescindido.  

Art. 19. O indeferimento do plano de recuperação econômica e tributária, a exclusão 

do Proies ou a rescisão do parcelamento implicarão o restabelecimento dos juros moratórios 

sobre o saldo devedor, relativamente ao período da moratória.  

Art. 20. Em relação ao disposto nos incisos III e IV do art. 8º, o MEC fará, 

periodicamente, auditorias de conformidade com os padrões estabelecidos e, se for o caso, 

representará à PGFN para a revogação da moratória concedida por descumprimento ao disposto 

nesta Lei e procederá à instauração de processo administrativo de descredenciamento da 

instituição por descumprimento do disposto no inciso III do art. 7º da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996.  

§ 1º A rescisão do parcelamento por qualquer motivo ensejará abertura de processo 

de supervisão por descumprimento do disposto no inciso III do art. 7º da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996.  
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§ 2º Para os fins de que trata o caput, a PGFN informará ao MEC o montante 

consolidado da dívida parcelada nos termos do art. 10, bem como o regular cumprimento das 

obrigações dispostas nos incisos I e II do art. 8º.  

Art. 21. Aplica-se ao parcelamento de que trata esta Lei o disposto nos arts. 13 e 

14-B da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  

Art. 22. Não se aplicam ao parcelamento de que trata essa Lei:  

I - o § 1º do art. 3º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000;  

II - o § 10 do art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003; e  

III - o § 21 do art. 10 da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001.  

Art. 23. O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 11.128, de 28 de junho de 2005, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 1º ....................................................................................  

Parágrafo único. O atendimento ao disposto no art. 60 da Lei nº 9.069, de 29 

de junho de 1995, poderá ser efetuado, excepcionalmente, até 30 de setembro 

de 2012." (NR) 

Art. 24. O art. 17 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

"Art. 17. No ato de concessão ou de renovação da certificação, as entidades 

de educação que não tenham aplicado em gratuidade o percentual mínimo 

previsto no caput do art. 13 poderão compensar o percentual devido nos 3 

(três) exercícios subsequentes com acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre 

o percentual a ser compensado, mediante a assinatura de Termo de 

Compromisso, nas condições estabelecidas pelo MEC.  

§ 1º Na hipótese de descumprimento do Termo de Compromisso, a 

certificação da entidade será cancelada relativamente a todo o seu período de 

validade.  

§ 2º O Termo de Compromisso poderá ser celebrado somente 1 (uma) vez 

com cada entidade.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também aos percentuais mínimos 

previstos no § 1º do art. 10 e no inciso I do art. 11 da Lei nº 11.096, de 13 de 

janeiro de 2005." (NR) 

Art. 25. As instituições de ensino superior não integrantes do sistema federal de 

ensino poderão requerer, por intermédio de suas mantenedoras, para fins do Proies, a adesão ao 

referido sistema até 30 de setembro de 2012.  

Art. 26. (VETADO).  

Art. 27. O caput do art. 1º da Lei nº 12.429, de 20 de junho de 2011, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

"Art. 1º A União é autorizada a doar, por intermédio do Programa Mundial 

de Alimentos das Nações Unidas (PMA), ao Estado Plurinacional da Bolívia, 

à República de El Salvador, à República da Guatemala, à República do Haiti, 

à República da Nicarágua, à República do Zimbábue, à República de Cuba, 

aos países da Comunidade de Países de Língua Portuguesa, à Autoridade 

Nacional Palestina, à República do Sudão, à República Democrática Federal 

da Etiópia, à República Centro-Africana, à República Democrática do Congo, 

à República Democrática Somali, à República do Níger e à República 

Democrática Popular da Coreia os produtos nos respectivos limites 

identificados no Anexo desta Lei, desde que não comprometa o atendimento 

às populações vitimadas por eventos socionaturais adversos no território 

nacional. 

............................................................................................." (NR) 
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Art. 28. Os arts. 1º e 43 da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, passam a vigorar 

com as seguintes alterações:  

"Art. 1º ....................................................................................  

..................................................................................................  

IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC).  

............................................................................................." (NR) 

"Art. 43. Na hipótese do inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, os contratos celebrados pelos entes públicos responsáveis pelas 

atividades descritas nos incisos I a III do art. 1º desta Lei poderão ter sua 

vigência estabelecida até a data da extinção da APO." (NR) 

Art. 29. Os arts. 4º, 8º-A e 16-A da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, passam 

a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 4º ....................................................................................  

.................................................................................................  

§ 1º ..........................................................................................  

...................................................................................................  

VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão 

ou de função comissionada ou gratificada;  

IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição 

Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, 

de 19 de dezembro de 2003;  

X - o adicional de férias;  

XI - o adicional noturno;  

XII - o adicional por serviço extraordinário;  

XIII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar;  

XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar;  

XV - a parcela paga a servidor público indicado para integrar conselho ou 

órgão deliberativo, na condição de representante do governo, de órgão ou de 

entidade da administração pública do qual é servidor;  

XVI - o auxílio-moradia;  

XVII - a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata o art. 

76-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;  

XVIII - a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores 

da Administração Pública Federal (GSISTE), instituída pela Lei nº 11.356, de 

19 de outubro de 2006;  

XIX - a Gratificação de Raio X.  

§ 2º O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão, na base 

de cálculo da contribuição, de parcelas remuneratórias percebidas em 

decorrência de local de trabalho e do exercício de cargo em comissão ou de 

função comissionada ou gratificada, de Gratificação de Raio X e daquelas 

recebidas a título de adicional noturno ou de adicional por serviço 

extraordinário, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 

fundamento no art. 40 da Constituição Federal e no art. 2º da Emenda 

Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 

hipótese, a limitação estabelecida no § 2º do Art. 40. da Constituição Federal." 

(NR) 

"Art. 8º-A ...............................................................................  

...................................................................................................  

§ 3º A não retenção das contribuições pelo órgão pagador sujeita o 

responsável às sanções penais e administrativas, cabendo a esse órgão apurar 
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os valores não retidos e proceder ao desconto na folha de pagamento do 

servidor ativo, do aposentado e do pensionista, em rubrica e classificação 

contábil específicas, podendo essas contribuições ser parceladas na forma do 

art. 46 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observado o disposto no 

art. 56 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  

§ 4º Caso o órgão público não observe o disposto no § 3º, a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil formalizará representações aos órgãos de controle 

e constituirá o crédito tributário relativo à parcela devida pelo servidor ativo, 

aposentado ou pensionista."(NR)  

"Art. 16-A. ..............................................................................  

Parágrafo único. O recolhimento da contribuição deverá ser efetuado nos 

mesmos prazos previstos no § 1º do art. 8º-A, de acordo com a data do 

pagamento." (NR) 

Art. 30. Os arts. 15 e 16 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passam a 

vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 15. ...................................................................................  

..................................................................................................  

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecerá os requisitos e os 

procedimentos para habilitação dos beneficiários ao Reporto, bem como para 

coabilitação dos fabricantes dos bens listados no § 8º do art. 14 desta Lei." 

(NR) 

"Art. 16. Os beneficiários do Reporto descritos no art. 15 desta Lei ficam 

acrescidos das empresas de dragagem, definidas na Lei nº 11.610, de 12 de 

dezembro de 2007, dos recintos alfandegados de zona secundária e dos 

centros de treinamento profissional de que trata o art. 32 da Lei nº 8.630, de 

25 de fevereiro de 1993 (Lei dos Portos), e poderão efetuar aquisições e 

importações amparadas pelo Reporto até 31 de dezembro de 2015." (NR) 

Art. 31. O caput do art. 2º da Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

"Art. 2º Até 31 de dezembro de 2014, a empresa construtora contratada para 

construir unidades habitacionais de valor comercial de até R$ 85.000,00 

(oitenta e cinco mil reais) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida 

(PMCMV), de que trata a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, fica 

autorizada, em caráter opcional, a efetuar o pagamento unificado de tributos 

equivalente a 1% (um por cento) da receita mensal auferida pelo contrato de 

construção.  

.............................................................................................." (NR) 

Art. 32. O art. 2º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

"Art. 2º .....................................................................................  

...................................................................................................  

§ 8º O recolhimento do valor referido no § 7º deverá ser efetuado até o décimo 

dia subsequente:  

I - ao da revenda no mercado interno; ou  

II - ao do vencimento do prazo estabelecido para a efetivação da exportação.  

§ 9º O recolhimento do valor referido no § 7º deverá ser efetuado acrescido 

de multa de mora ou de ofício e de juros equivalentes à taxa referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), para títulos federais, 

acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês 

subsequente ao da emissão da nota fiscal de venda dos produtos para a 
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empresa comercial exportadora até o último dia do mês anterior ao do 

pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento.  

§ 10. As pessoas jurídicas de que tratam os arts. 11-A e 11- B da Lei nº 9.440, 

de 14 de março de 1997, e o art. 1º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, 

poderão requerer o Reintegra.  

§ 11. Do valor apurado referido no caput:  

I - 17,84% (dezessete inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento) 

corresponderão a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep; e  

II - 82,16% (oitenta e dois inteiros e dezesseis centésimos por cento) 

corresponderão a crédito da Cofins." (NR) 

Art. 33. (VETADO).  

Art. 34. (VETADO).  

Art. 35. Revoga-se o art. 2º da Lei nº 11.651, de 7 de abril de 2008.  

Art. 36. Esta Lei entra em vigor:  

I - (VETADO);  

II - (VETADO);  

III - a partir de 1º de junho de 2012, quanto ao disposto no art. 30;  

IV - na data de sua publicação, em relação aos demais artigos.  

 

Brasília, 18 de julho de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

Aloizio Mercadante  

Edison Lobão  

Miriam Belchior 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Moratória 

 

Art. 152. A moratória somente pode ser concedida: 

I - em caráter geral: 

a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que 
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se refira; 

b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal ou 

dos Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de competência federal 

e às obrigações de direito privado; 

II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que 

autorizada por lei nas condições do inciso anterior. 

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente 

a sua aplicabilidade à determinada região do território da pessoa jurídica de direito público que 

a expedir, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos.  

Art. 153. A lei que conceda moratória em caráter geral ou autorize sua concessão 

em caráter individual especificará, sem prejuízo de outros requisitos: 

I - o prazo de duração do favor; 

II - as condições da concessão do favor em caráter individual; 

III - sendo caso: 

a) os tributos a que se aplica; 

b) o número de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo a que se refere o 

inciso I, podendo atribuir a fixação de uns e de outros à autoridade administrativa, para cada 

caso de concessão em caráter individual; 

c) as garantias que devem ser fornecidas pelo beneficiado no caso de concessão em 

caráter individual.  

Art. 154. Salvo disposição de lei em contrário, a moratória somente abrange os 

créditos definitivamente constituídos à data da lei ou do despacho que a conceder, ou cujo 

lançamento já tenha sido iniciado àquela data por ato regularmente notificado ao sujeito 

passivo. 

Parágrafo único. A moratória não aproveita aos casos de dolo, fraude ou simulação 

do sujeito passivo ou do terceiro em benefício daquele. 

Art. 155. A concessão da moratória em caráter individual não gera direito adquirido 

e será revogada de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de 

satisfazer as condições ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do 

favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora: 

I - com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do 

beneficiado, ou de terceiro em benefício daquele; 

II - sem imposição de penalidade, nos demais casos. 

Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a 

concessão da moratória e sua revogação não se computa para efeito da prescrição do direito à 

cobrança do crédito; no caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de 

prescrito o referido direito.  

Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em 

lei específica. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001)  

§ 1º Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito tributário não 

exclui a incidência de juros e multas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 

10/1/2001) 

§ 2º Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei, 

relativas à moratória. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

§ 3º Lei específica disporá sobre as condições de parcelamento dos créditos 

tributários do devedor em recuperação judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 118, de 9/2/2005)  

§ 4º A inexistência da lei específica a que se refere o § 3º deste artigo importa na 

aplicação das leis gerais de parcelamento do ente da Federação ao devedor em recuperação 

judicial, não podendo, neste caso, ser o prazo de parcelamento inferior ao concedido pela lei 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2005/leicomplementar-118-9-fevereiro-2005-535664-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2005/leicomplementar-118-9-fevereiro-2005-535664-norma-pl.html
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federal específica. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 118, de 9/2/2005)  
 

CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
 

Seção I 

Modalidades de Extinção 
 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento; 

II - a compensação; 

III - a transação; 

IV - a remissão; 

V - a prescrição e a decadência; 

VI - a conversão de depósito em renda; 

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do 

disposto no art. 150 e seus parágrafos 1º e 4º; 

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do art. 164; 

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita 

administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória; 

X - a decisão judicial passada em julgado. 

XI - a dação em pagamento de bens imóveis, na forma e condições estabelecidas 

em lei. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do 

crédito sobre a ulterior verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto 

nos artigos 144 e 149.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 1.025, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
Declara extinta a participação de servidores 

públicos na cobrança da Dívida Ativa da União 

e dá outras providências.  
 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 

Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o parágrafo 1º do artigo 2º do 

Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, 

 DECRETAM:  

Art. 1º É declarada extinta a participação de servidores públicos na cobrança da 

Dívida da União, a que se referem os artigos 21 da Lei nº 4.439, de 27 de outubro de 1964, e 

1º, inciso II, da Lei nº 5.421, de 25 de abril de 1968, passando a taxa, no total de 20% (vinte 

por cento), paga pelo executado, a ser recolhida aos cofres públicos, como renda da União.  

Art. 2º Fica fixada em valor correspondente até a um mês do vencimento 

estabelecido em lei, e será paga mensalmente com êste, a parte da remuneração, pela cobrança 

da dívida ativa e defesa judicial e extrajudicial da Fazenda Nacional, dos cargos de Procurador 

da República e Procurador da Fazenda Nacional, observado o limite de retribuição fixado para 

os servidores civis e militares.  

§ 1º É fixada no valor correspondente a um mês do vencimento do cargo de 

Procurador da República de 1ª categoria a parte variável da remuneração dos cargos de 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional, Procurador-Geral da República e Subprocurador-Geral 

da República.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2005/leicomplementar-118-9-fevereiro-2005-535664-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2005/leicomplementar-118-9-fevereiro-2005-535664-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
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§ 2º Para efeito do cálculo de proventos da aposentadoria ou disponibilidade, será 

computada a parte variável de que trata êste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.096, DE 13 DE JANEIRO DE 2005 
Institui o Programa Universidade para Todos - 

PROUNI, regula a atuação de entidades 

beneficentes de assistência social no ensino 

superior; altera a Lei nº 10.891, de 9 de julho de 

2004, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º O estudante a ser beneficiado pelo Prouni será pré-selecionado pelos 

resultados do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem), observados o disposto no § 1º do art. 

2º desta Lei e outros critérios estabelecidos pelo Ministério da Educação, e, na etapa final, será 

selecionado pela instituição privada de ensino superior, que poderá realizar processo seletivo 

próprio. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 1.075, de 6/12/2021, 

convertida na Lei nº 14.350, de 25/5/2022) 

§ 1º O beneficiário do Prouni responde legalmente pela veracidade e pela 

autenticidade das informações por ele prestadas, incluídos os dados socioeconômicos pessoais 

e dos componentes do seu grupo familiar, e dos documentos que as comprovam. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pela Lei nº 14.350, de 25/5/2022) 

§ 2º O Ministério da Educação poderá dispensar a apresentação de documentação 

que comprove a renda familiar mensal bruta per capita do estudante e a situação de pessoa com 

deficiência, desde que a informação possa ser obtida por meio de acesso a bancos de dados de 

órgãos governamentais. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.075, de 6/12/2021, 

convertida na Lei nº 14.350, de 25/5/2022) 

§ 3º O Ministério da Educação estabelecerá os critérios de dispensa da apresentação 

da documentação a que se refere o § 2º deste artigo, observado o disposto na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 1.075, de 6/12/2021, convertida na Lei nº 14.350, de 25/5/2022) 

§ 4º Compete à instituição privada de ensino superior aferir as informações 

prestadas pelo candidato. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.075, de 6/12/2021, 

convertida na Lei nº 14.350, de 25/5/2022) 

Art. 4º Todos os alunos da instituição, inclusive os beneficiários do Prouni, estarão 

igualmente regidos pelas mesmas normas e regulamentos internos da instituição.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. A instituição de ensino superior, ainda que atue no ensino básico ou em 

área distinta da educação, somente poderá ser considerada entidade beneficente de assistência 

social se oferecer, no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral para estudante de curso de 

graduação ou seqüencial de formação específica, sem diploma de curso superior, enquadrado 

no § 1º do art. 1º desta Lei, para cada 9 (nove) estudantes pagantes de cursos de graduação ou 

seqüencial de formação específica regulares da instituição, matriculados em cursos 

efetivamente instalados, e atender às demais exigências legais.  

§ 1º (Revogado pelo inciso VIII do art. 44 da Lei nº 12.101, de 27/11/2009, 

acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013)  

§ 2º (Revogado pelo inciso VIII do art. 44 da Lei nº 12.101, de 27/11/2009, 

acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013)  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1075-6-dezembro-2021-792059-publicacaooriginal-164048-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14350-25-maio-2022-792701-publicacaooriginal-165347-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14350-25-maio-2022-792701-publicacaooriginal-165347-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14350-25-maio-2022-792701-publicacaooriginal-165347-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1075-6-dezembro-2021-792059-publicacaooriginal-164048-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14350-25-maio-2022-792701-publicacaooriginal-165347-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1075-6-dezembro-2021-792059-publicacaooriginal-164048-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1075-6-dezembro-2021-792059-publicacaooriginal-164048-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14350-25-maio-2022-792701-publicacaooriginal-165347-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1075-6-dezembro-2021-792059-publicacaooriginal-164048-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14350-25-maio-2022-792701-publicacaooriginal-165347-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12101-27-novembro-2009-594805-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12101-27-novembro-2009-594805-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
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§ 3º (Revogado pela Lei nº 14.350, de 25/5/2022) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 14.350, de 25/5/2022) 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 14.350, de 25/5/2022) 

Art. 10-A. A instituição de ensino superior, ainda que atue no ensino básico ou em 

área distinta da educação, somente poderá ser considerada entidade beneficente de assistência 

social se respeitar as condições previstas na legislação específica para entidades beneficentes 

que atuem na área de educação, caso em que poderá gozar do benefício previsto no § 3º do art. 

7º desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.350, de 25/5/2022) 

Art. 11. (Revogado pela Lei Complementar nº 187, de 16/12/2021) 

Art. 11-A. As entidades beneficentes de assistência social que atuem no ensino 

superior poderão, mediante assinatura de termo de adesão estabelecido na forma do 

regulamento, adotar as regras do Prouni contidas nesta Lei, para seleção dos estudantes 

beneficiados com bolsas integrais e bolsas parciais de 50% (cinquenta por cento), em especial 

as regras previstas no art. 3º e no inciso II do caput e nos §§ 1º e 2º do art. 7º desta Lei, 

comprometendo-se, pelo prazo de vigência do termo de adesão, limitado a 10 (dez) anos, 

renovável por iguais períodos, e respeitado o disposto nos arts. 3º, 5º, 7º e 10-A desta Lei, ao 

atendimento das condições previstas na legislação específica para entidades beneficentes que 

atuem na área de educação. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.350, de 25/5/2022) 

Art. 12. Atendidas as condições socioeconômicas estabelecidas nos §§ 1º e 2º do 

art. 1º desta Lei, as instituições que aderirem ao Prouni ou adotarem suas regras de seleção 

poderão considerar como bolsistas do programa os trabalhadores da própria instituição e 

dependentes destes que forem bolsistas em decorrência de convenção coletiva ou acordo 

trabalhista, até o limite de 10% (dez por cento) das bolsas Prouni concedidas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001 
Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. Os certificados de que trata o art. 7º serão utilizados para pagamento das 

contribuições sociais previstas nas alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991, bem como das contribuições previstas no art. 3º da Lei nº 11.457, de 

16 de março de 2007. ( “Caput” do artigo com redação dada  pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 1º É vedada a negociação dos certificados de que trata o caput com outras pessoas 

jurídicas de direito privado.(Parágrafo com redação dada  pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 3º Não havendo débitos de caráter previdenciário, os certificados poderão ser 

utilizados para o pagamento de quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, e respectivos débitos, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, 

ajuizados ou a ajuizar, exigíveis ou com exigibilidade suspensa, bem como de multas, de juros 

e de demais encargos legais incidentes. .(Parágrafo com redação dada  pela Lei nº 12.202, de 

14/1/2010)  

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo não abrange taxas de órgãos ou entidades da 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14350-25-maio-2022-792701-publicacaooriginal-165347-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14350-25-maio-2022-792701-publicacaooriginal-165347-pl.html
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administração pública direta e indireta e débitos relativos ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 5º Por opção da entidade mantenedora, os débitos referidos no § 3º deste artigo 

poderão ser quitados mediante parcelamento em até 120 (cento e vinte) prestações mensais. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 6º A opção referida no § 5º deste artigo implica obrigatoriedade de inclusão de 

todos os débitos da entidade mantenedora, tais como os integrantes do Programa de 

Recuperação Fiscal - Refis e do parcelamento a ele alternativo, de que trata a Lei nº 9.964, de 

10 de abril de 2000, os compreendidos no âmbito do Parcelamento Especial - Paes, de que trata 

a Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, e do Parcelamento Excepcional - Paex, disciplinado 

pela Medida Provisória no 303, de 29 de junho de 2006, bem como quaisquer outros débitos 

objeto de programas governamentais de parcelamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.552, de 19/11/2007) 

§ 7º Para os fins do disposto no § 6º deste artigo, serão rescindidos todos os 

parcelamentos da entidade mantenedora referentes aos tributos de que trata o § 3º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 8º Poderão ser incluídos no parcelamento os débitos que se encontrem com 

exigibilidade suspensa por força do disposto nos incisos III a V do caput do art. 151 da Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, desde que a entidade 

mantenedora desista expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso 

interposto, ou da ação judicial e, cumulativamente, renuncie a quaisquer alegações de direito 

sobre as quais se fundam os referidos processos administrativos e ações judiciais. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 9º O parcelamento de débitos relacionados a ações judiciais implica 

transformação em pagamento definitivo dos valores eventualmente depositados em juízo, 

vinculados às respectivas ações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 10. O parcelamento reger-se-á pelo disposto nesta Lei e, subsidiariamente:  

I - pela Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, relativamente às contribuições sociais 

previstas nas alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da mencionada Lei, não se aplicando o 

disposto no § 1º do art. 38 da mesma Lei;  

II - pela Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, em relação aos demais tributos, não 

se aplicando o disposto no § 2º do art. 13 e no inciso I do caput do art. 14 da mencionada Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 11. Os débitos incluídos no parcelamento serão consolidados no mês do 

requerimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 12. O parcelamento deverá ser requerido perante a Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e, em relação aos débitos inscritos em Dívida Ativa, perante a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, até o dia 30 de abril de 2008. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 

19/11/2007) 

§ 13. Os pagamentos de que trata este artigo serão efetuados nos termos das normas 

fixadas pelo Ministério da Fazenda. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

501, de 6/9/2010,  convertida na Lei nº 12.385, de 3/3/2011) 

§ 14. O valor de cada prestação será apurado pela divisão do débito consolidado 

pela quantidade de prestações em que o parcelamento for concedido, acrescido de juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para 

títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data da consolidação até o mês 

anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento 

estiver sendo efetuado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 15. Se o valor dos certificados utilizados não for suficiente para integral 

liquidação da parcela, o saldo remanescente deverá ser liquidado em moeda corrente. 
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 16. O parcelamento independerá de apresentação de garantia ou de arrolamento 

de bens, mantidos os gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e as garantias de débitos 

transferidos de outras modalidades de parcelamento e de execução fiscal. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 17. A opção da entidade mantenedora pelo parcelamento implica:  

I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos;  

II - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas;  

III - cumprimento regular das obrigações para com o FGTS e demais obrigações 

tributárias correntes; e  

IV - manutenção da vinculação ao Prouni e do credenciamento da instituição e 

reconhecimento do curso, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 18. O parcelamento será rescindido nas hipóteses previstas na legislação referida 

no § 10 deste artigo, bem como na hipótese de descumprimento do disposto nos incisos III ou 

IV do § 17 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 19. Para fins de rescisão em decorrência de descumprimento do disposto nos 

incisos III ou IV do § 17 deste artigo, a Caixa Econômica Federal e o Ministério da Educação, 

respectivamente, apresentarão à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, trimestralmente, relação das entidades mantenedoras que o 

descumprirem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 20. A rescisão do parcelamento implicará exigibilidade imediata da totalidade do 

débito confessado e ainda não quitado e automática execução da garantia prestada, 

restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da 

legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 21. As entidades mantenedoras que optarem pelo parcelamento não poderão, 

enquanto este não for quitado, parcelar quaisquer outros débitos perante a Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 22. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria- Geral da Fazenda 

Nacional, no âmbito de suas competências, poderão editar atos necessários à execução do 

disposto neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

Art. 11. A Secretaria do Tesouro Nacional resgatará, mediante solicitação da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, os 

certificados utilizados para quitação dos tributos na forma do art. 10 desta Lei, conforme 

estabelecido em regulamento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.552, de 

19/11/2007) 

Parágrafo único. O agente operador fica autorizado a solicitar na Secretaria do 

Tesouro Nacional o resgate dos certificados de que trata o caput. .(Parágrafo único acrescido  

pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.087, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009 
Dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro 

pela União aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios, no exercício de 2009, com o 

objetivo de fomentar as exportações do País, e 

sobre a participação da União em fundos 

garantidores de risco de crédito para micro, 
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pequenas e médias empresas e para produtores 

rurais e suas cooperativas; e altera as Leis nºs 

11.491, de 20 de junho de 2007, 8.036, de 11 de 

maio de 1990, e 8.001, de 13 de março de 1990. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios o 

montante de R$ 1.950.000.000,00 (um bilhão e novecentos e cinquenta milhões de reais), com 

o objetivo de fomentar as exportações do País, de acordo com os critérios, prazos e condições 

previstos nesta Lei. 

Parágrafo único. O montante referido no caput será entregue aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios até o 10º (décimo) dia útil após a data de publicação da 

Medida Provisória nº 464, de 9 de junho de 2009. 

Art. 2º As parcelas pertencentes a cada Estado, incluídas as parcelas de seus 

Municípios, e ao Distrito Federal serão proporcionais aos coeficientes individuais de 

participação discriminados no Anexo desta Lei. 

Art. 3º Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, a União entregará 

diretamente ao próprio Estado 75% (setenta e cinco por cento) e, aos seus Municípios 25% 

(vinte e cinco por cento). 

Parágrafo único. O rateio entre os Municípios das parcelas de que trata o parágrafo 

único do art. 1º obedecerá aos coeficientes individuais de participação na distribuição da parcela 

do ICMS de seus respectivos Estados, aplicados no exercício de 2009. 

Art. 4º Para a entrega dos recursos à unidade federada, a ser realizada por uma das 

formas previstas no art. 5º, serão obrigatoriamente deduzidos, até o montante total apurado no 

respectivo período, os valores das dívidas vencidas e não pagas da unidade federada, na seguinte 

ordem: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de 

ensino;  

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público;  

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da 

Constituição Federal.  

Art. 7º-A. Ao aluno regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou 

privada, de qualquer nível, é assegurado, no exercício da liberdade de consciência e de crença, 

o direito de, mediante prévio e motivado requerimento, ausentar-se de prova ou de aula marcada 

para dia em que, segundo os preceitos de sua religião, seja vedado o exercício de tais atividades, 

devendo-se-lhe atribuir, a critério da instituição e sem custos para o aluno, uma das seguintes 
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prestações alternativas, nos termos do inciso VIII do caput do art. 5º da Constituição Federal: 

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realizada em data alternativa, 

no turno de estudo do aluno ou em outro horário agendado com sua anuência expressa; 

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de pesquisa, com tema, 

objetivo e data de entrega definidos pela instituição de ensino. 

§ 1º A prestação alternativa deverá observar os parâmetros curriculares e o plano 

de aula do dia da ausência do aluno. 

§ 2º O cumprimento das formas de prestação alternativa de que trata este artigo 

substituirá a obrigação original para todos os efeitos, inclusive regularização do registro de 

frequência. 

§ 3º As instituições de ensino implementarão progressivamente, no prazo de 2 

(dois) anos, as providências e adaptações necessárias à adequação de seu funcionamento às 

medidas previstas neste artigo. 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a que se refere o art. 83 

desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.796, de 3/1/2019, publicada no DOU de 4/1/2019, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em 

regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino.  

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os 

diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em relação 

as demais instâncias educacionais.  

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 

créditos não quitados de órgãos e entidades 

federais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido 

de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente 

ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente 

ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.  

§ 1º O valor mínimo de cada prestação será fixado em ato conjunto do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e do Procurador-Geral da Fazenda Nacional.  

§ 2º No caso de parcelamento de débito inscrito em Dívida Ativa da União, o 

devedor pagará custas, emolumentos e demais encargos legais. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

Art. 13-A. O parcelamento dos débitos decorrentes das contribuições sociais 

instituídas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, será 

requerido perante a Caixa Econômica Federal, aplicando-se-lhe o disposto no caput do art. 10, 

nos arts. 11 e 12, no § 2º do art. 13 e nos arts. 14 e 14-B desta Lei. ("Caput" do artigo acrescido 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13796-3-janeiro-2019-787598-publicacaooriginal-157219-pl.html
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pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º O valor da parcela será determinado pela divisão do montante do débito 

consolidado pelo número de parcelas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º deste artigo, o montante do débito será atualizado 

e acrescido dos encargos previstos na Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e, se for o caso, no 

Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 

14/9/2006) 

§ 3º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, nos limites do disposto neste artigo, 

delegar competência para regulamentar e autorizar o parcelamento dos débitos não inscritos em 

dívida ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 4º A concessão do parcelamento dos débitos a que se refere este artigo inscritos 

em dívida ativa da União compete privativamente à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 5º É vedado o reparcelamento de débitos a que se refere o caput, exceto quando 

inscritos em Dívida Ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:  

I - tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-

rogação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações 

relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional;  

III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres 

públicos.  

IV - tributos devidos no registro da Declaração de Importação; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, 

Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM e Fundo de Recuperação do Estado do 

Espírito Santo - FUNRES; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VI - pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica 

- IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, na forma do art. 2º da Lei nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VII - recolhimento mensal obrigatório da pessoa física relativo a rendimentos de 

que trata o art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; (Inciso acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VIII - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente pago 

parcelamento anterior relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo nas hipóteses previstas no 

art. 14-A desta Lei; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida 

na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

IX - tributos devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou por pessoa física 

com insolvência civil decretada; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

X - créditos tributários devidos na forma do art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto 

de 2004, pela incorporadora optante do Regime Especial Tributário do Patrimônio de Afetação. 

(Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, 

de 27/5/2009) 

Parágrafo único. (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

Art. 14-A. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido 
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reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido 

rescindido.  

§ 1º No reparcelamento de que trata o caput deste artigo poderão ser incluídos novos 

débitos.  

§ 2º A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica 

condicionada ao recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a:  

I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou  

II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com 

histórico de reparcelamento anterior.  

§ 3º Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo as demais 

disposições relativas ao parcelamento previstas nesta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

Art. 14-B. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para 

inscrição em Dívida Ativa da União ou prosseguimento da execução, conforme o caso, a falta 

de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais. (Artigo acrescido pela  

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

Art. 14-C. Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento simplificado, 

importando o pagamento da primeira prestação em confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência do crédito tributário.  

Parágrafo único. Ao parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplicam 

as vedações estabelecidas no art. 14 desta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 

449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

Art. 14-D. Os parcelamentos concedidos a Estados, Distrito Federal ou Municípios 

conterão cláusulas em que estes autorizem a retenção do Fundo de Participação dos Estados - 

FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.  

Parágrafo único. O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para 

efeito deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP ou, no caso de 

sua não-apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das últimas 12 (doze) 

competências recolhidas anteriores ao mês da retenção prevista no caput deste artigo, sem 

prejuízo da cobrança ou restituição ou compensação de eventuais diferenças. (Artigo acrescido 

pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

Art. 14-E. Mensalmente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional divulgarão, em seus sítios na internet, demonstrativos dos 

parcelamentos concedidos no âmbito de suas competências. (Artigo acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

Art. 14-F. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, editarão atos necessários à execução do 

parcelamento de que trata esta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

Art. 15. Observados os requisitos e as condições estabelecidos nesta Lei, os 

parcelamentos de débitos vencidos até 31 de julho de 1998 poderão ser efetuados em até:  

I - 96 (noventa e seis) prestações, se solicitados até 31 de outubro de 1998;  

II - 72 (setenta e duas) prestações, se solicitados até 30 de novembro de 1998;  

III - 60 (sessenta) prestações, se solicitados até 31 de dezembro de 1998.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos de qualquer natureza para com a 

Fazenda Nacional, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já 

ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda 
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que cancelado por falta de pagamento.  

§ 2º A vedação de que trata o art. 14, na hipótese a que se refere este artigo, não se 

aplica a entidades esportivas e entidades assistenciais, sem fins lucrativos.  

§ 3º Ao parcelamento previsto neste artigo, inclusive os requeridos e já concedidos, 

a partir de 29 de junho de 1998, aplicam-se os juros de que trata o art. 13.  

§ 4º Constitui condição para o deferimento do pedido de parcelamento e sua 

manutenção a inexistência de débitos em situação irregular, de tributos e contribuições federais 

de responsabilidade do sujeito passivo, vencidos posteriormente a 31 de dezembro de 1997.  

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda fixará requisitos e condições especiais para 

o parcelamento previsto no caput deste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.964, DE 10 DE ABRIL DE 2000 
Institui o Programa de Recuperação Fiscal - 

Refis e dá outras providências, e altera as Leis 

nºs 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.844, de 

20 de janeiro de 1994. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º A opção pelo Refis sujeita a pessoa jurídica a:  

I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art. 2º;  

II - autorização de acesso irrestrito, pela Secretaria da Receita Federal, às 

informações relativas à sua movimentação financeira, ocorrida a partir da data de opção pelo 

Refis;  

III - acompanhamento fiscal específico, com fornecimento periódico, em meio 

magnético, de dados, inclusive os indiciários de receitas;  

IV - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas;  

V - cumprimento regular das obrigações para com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS e para com o ITR;  

VI - pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem assim dos tributos 

e das contribuições com vencimento posterior a 29 de fevereiro de 2000.  

§ 1º A opção pelo Refis exclui qualquer outra forma de parcelamento de débitos 

relativos aos tributos e às contribuições referidos no art. 1º.  

§ 2º O disposto nos incisos II e III do caput aplica-se, exclusivamente, ao período 

em que a pessoa jurídica permanecer no Refis.  

§ 3º A opção implica manutenção automática dos gravames decorrentes de medida 

cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução fiscal.  

§ 4º Ressalvado o disposto no § 3º, a homologação da opção pelo Refis é 

condicionada à prestação de garantia ou, a critério da pessoa jurídica, ao arrolamento dos bens 

integrantes do seu patrimônio, na forma do art. 64 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

§ 5º São dispensadas das exigências referidas no § 4º as pessoas jurídicas optantes 

pelo Simples e aquelas cujo débito consolidado seja inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais).  

§ 6º Não poderão optar pelo Refis as pessoas jurídicas de que tratam os incisos II e 

VI do art. 14 da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.  

Art. 4º As pessoas jurídicas de que tratam os incisos I e III a V do art. 14 da Lei nº 

9.718, de 1998, poderão optar, durante o período em que submetidas ao Refis, pelo regime de 

tributação com base no lucro presumido.  
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Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, as pessoas jurídicas referidas no inciso 

III do art. 14 da Lei nº 9.718, de 1998, de 1998, deverão adicionar os lucros, rendimentos e 

ganhos de capital oriundos do exterior ao lucro presumido e à base de cálculo da contribuição 

social sobre o lucro líquido.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003 
Altera a legislação tributária, dispõe sobre 

parcelamento de débitos junto à Secretaria da 

Receita Federal, à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do 

Seguro Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados em até 

cento e oitenta prestações mensais e sucessivas.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou 

não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido 

objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de 

pagamento.  

§ 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma 

irretratável e irrevogável.  

§ 3º O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será 

dividido pelo número de prestações, sendo que o montante de cada parcela mensal não poderá 

ser inferior a:  

I - um inteiro e cinco décimos por cento da receita bruta auferida, pela pessoa 

jurídica, no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, exceto em relação às 

optantes pelo Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317, de 

5 de dezembro de 1996, e às microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no 

disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, observado o disposto no art. 8º 

desta Lei, salvo na hipótese do inciso II deste parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte meses;  

II - dois mil reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no inciso 

I, no caso das pessoas jurídicas ali referidas;  

III - cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas.  

§ 4º Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às microempresas 

e empresas de pequeno porte, enquadradas no disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro 

de 1999, o valor da parcela mínima mensal corresponderá a um cento e oitenta avos do total do 

débito ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês imediatamente anterior ao 

do vencimento da parcela, o que for menor, não podendo ser inferior a:  

I - cem reais, se enquadrada na condição de microempresa;  

II - duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno porte.  

§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º às pessoas jurídicas que foram excluídas ou 

impedidas de ingressar no SIMPLES exclusivamente em decorrência do disposto no inciso XV 

do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, desde que a pessoa jurídica exerça a opção 

pelo SIMPLES até o último dia útil de 2003, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2004, nos 

termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 6º O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma dos §§ 3º e 4º, será 
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acrescido de juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, 

a partir do mês subseqüente ao da consolidação, até o mês do pagamento.  

§ 7º Para os fins da consolidação referida no § 3º, os valores correspondentes à 

multa, de mora ou de ofício, serão reduzidos em cinqüenta por cento.  

§ 8º A redução prevista no § 7º não será cumulativa com qualquer outra redução 

admitida em lei, ressalvado o disposto no § 11.  

§ 9º Na hipótese de anterior concessão de redução de multa em percentual diverso 

de cinqüenta por cento, prevalecerá o percentual referido no § 7º, determinado sobre o valor 

original da multa.  

§ 10. A opção pelo parcelamento de que trata este artigo exclui a concessão de 

qualquer outro, extinguindo os parcelamentos anteriormente concedidos, admitida a 

transferência de seus saldos para a modalidade desta Lei.  

§ 11. O sujeito passivo fará jus a redução adicional da multa, após a redução referida 

no § 7º, à razão de vinte e cinco centésimos por cento sobre o valor remanescente para cada 

ponto percentual do saldo do débito que for liquidado até a data prevista para o requerimento 

do parcelamento referido neste artigo, após deduzida a primeira parcela determinada nos termos 

do § 3º ou 4º.  

Art. 2º Os débitos incluídos no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que 

trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, ou no parcelamento a ele alternativo, poderão, a 

critério da pessoa jurídica, ser parcelados nas condições previstas no art. 1º, nos termos a serem 

estabelecidos pelo Comitê Gestor do mencionado Programa.  

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo:  

I - a opção pelo parcelamento na forma deste artigo implica desistência compulsória 

e definitiva do REFIS ou do parcelamento a ele alternativo;  

II - as contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

retornarão à administração daquele órgão, sujeitando-se à legislação específica a elas aplicável;  

III - será objeto do parcelamento nos termos do art. 1º o saldo devedor dos débitos 

relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.128, DE 28 DE JUNHO DE 2005 

Dispõe sobre o Programa Universidade para 

Todos - PROUNI e altera o inciso I do art. 2º da 

Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A adesão da instituição privada de ensino superior ao Programa 

Universidade para Todos (Prouni), na forma prevista na Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, 

ocorrerá por intermédio de sua mantenedora, e a isenção prevista no art. 8º da referida Lei será 

aplicada de acordo com as bolsas de estudo ofertadas e ocupadas durante o prazo de vigência 

do termo de adesão. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 1.075, 

de 6/12/2021, convertida na Lei nº 14.350, de 25/5/2022) 

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 1.075, de 6/12/2021, 

convertida na Lei nº 14.350, de 25/5/2022) 

§ 1º A mantenedora da instituição privada de ensino superior deverá comprovar, no 

período estabelecido pelo Ministério da Educação para emissão semestral de termo aditivo, a 

quitação de tributos e contribuições federais perante a Fazenda Nacional, sob pena de suspensão 

da participação no processo seletivo seguinte do Prouni, sem prejuízo para os estudantes 

beneficiados e sem ônus para o poder público. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1075-6-dezembro-2021-792059-publicacaooriginal-164048-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1075-6-dezembro-2021-792059-publicacaooriginal-164048-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14350-25-maio-2022-792701-publicacaooriginal-165347-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1075-6-dezembro-2021-792059-publicacaooriginal-164048-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14350-25-maio-2022-792701-publicacaooriginal-165347-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1075-6-dezembro-2021-792059-publicacaooriginal-164048-pe.html
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nº 1.075, de 6/12/2021, convertida na Lei nº 14.350, de 25/5/2022) 

§ 2º Na hipótese de suspensão da participação do processo seletivo do Prouni, na 

forma prevista no caput deste artigo, a instituição privada de ensino superior, por intermédio de 

sua mantenedora, somente poderá emitir novo termo aditivo ao Prouni no processo seletivo 

seguinte e restabelecer oferta de bolsas de estudo mediante a comprovação da quitação de 

tributos e de contribuições federais perante a Fazenda Nacional. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 1.075, de 6/12/2021, convertida na Lei nº 14.350, de 25/5/2022) 

§ 3º A não adoção das medidas de que trata o § 2º deste artigo até o segundo 

processo seletivo após a suspensão ensejará a desvinculação da mantenedora da instituição 

privada de ensino superior do Prouni, observados o devido processo administrativo e o disposto 

no inciso II do caput do art. 9º da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 1.075, de 6/12/2021, convertida na Lei nº 14.350, de 25/5/2022) 

Art. 2º (VETADO)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 28 de junho de 2005; 184º da Independência e 117º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Antonio Palocci filho  

Tarso Genro  

 

LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 
Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 

Monetário Nacional, estabelece as regras e 

condições de emissão do REAL e os critérios 

para conversão das obrigações para o REAL, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES TRIBUTÁRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 60. A concessão ou reconhecimento de qualquer incentivo ou benefício fiscal, 

relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal fica 

condicionada à comprovação pelo contribuinte, pessoa física ou jurídica, da quitação de tributos 

e contribuições federais.  

Art. 61. A partir de 1º de setembro de 1994, os débitos de qualquer natureza para 

com a Fazenda Nacional e os decorrentes de contribuições arrecadadas pela União, constituídos 

ou não, cujos fatos geradores ocorrerem até 31 de agosto de 1994, expressos em UFIR, serão 

convertidos para REAL com base no valor desta no mês do pagamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 
(Revogada pela Lei Complementar nº 187, de 16/12/2021) 

Dispõe sobre a certificação das entidades 

beneficentes de assistência social; regula os 

procedimentos de isenção de contribuições para 

a seguridade social; altera a Lei nº 8.742, de 7 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1075-6-dezembro-2021-792059-publicacaooriginal-164048-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14350-25-maio-2022-792701-publicacaooriginal-165347-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1075-6-dezembro-2021-792059-publicacaooriginal-164048-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1075-6-dezembro-2021-792059-publicacaooriginal-164048-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14350-25-maio-2022-792701-publicacaooriginal-165347-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1075-6-dezembro-2021-792059-publicacaooriginal-164048-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1075-6-dezembro-2021-792059-publicacaooriginal-164048-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14350-25-maio-2022-792701-publicacaooriginal-165347-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-187-16-dezembro-2021-792101-publicacaooriginal-164108-pl.html
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de dezembro de 1993; revoga dispositivos das 

Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 9.429, 

de 26 de dezembro de 1996, 9.732, de 11 de 

dezembro de 1998, 10.684, de 30 de maio de 

2003, e da Medida Provisória nº 2.187-13, de 

24 de agosto de 2001; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA CERTIFICAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

Art. 17. No ato de concessão ou de renovação da certificação, as entidades de 

educação que não tenham concedido o número mínimo de bolsas previsto nos arts. 13, 13-A e 

13-B poderão compensar o número de bolsas devido nos 3 (três) exercícios subsequentes com 

acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o percentual não atingido ou o número de bolsas não 

concedido, mediante a assinatura de Termo de Ajuste de Gratuidade, nas condições 

estabelecidas pelo Ministério da Educação. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013) 
§ 1º Após a publicação da decisão relativa ao julgamento do requerimento de 

concessão ou de renovação da certificação na primeira instância administrativa, as entidades de 

educação a que se refere o caput disporão do prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para 

requerer a assinatura do Termo de Ajuste de Gratuidade. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.868, de 15/10/2013) 
§ 2º Na hipótese de descumprimento do Termo de Ajuste de Gratuidade, a 

certificação da entidade será cancelada relativamente a todo o seu período de validade. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 3º O Termo de Ajuste de Gratuidade poderá ser celebrado somente uma vez com 

a mesma entidade a cada período de 10 (dez) anos, a contar da data da assinatura do último 

termo e desde que este tenha sido devidamente cumprido. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.043, de 13/11/2014) 
§ 4º As bolsas de pós-graduação stricto sensu poderão integrar o percentual de 

acréscimo de compensação de 20% (vinte por cento), desde que se refiram a áreas de formação 

definidas pelo Ministério da Educação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

 

Seção III 

Da Assistência Social 

 

Art. 18. A certificação ou sua renovação será concedida à entidade de assistência 

social que presta serviços ou realiza ações socioassistenciais, de forma gratuita, continuada e 

planejada, para os usuários e para quem deles necessitar, sem discriminação, observada a Lei 

nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013) (“Caput” do artigo declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 

Federal, pela ADI nº 4.480, publicada no DOU de 3/4/2020) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4480&processo=4480
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4480&processo=4480
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

PROJETO DE LEI No 7.528, DE 2014

Apensados: PL nº 2.965, de 2022; PL nº 2.966, de 2022

Acrescenta  Parágrafo  ao  art.  13  da  Lei  nº
12.688, de 18 de julho de 2012, que autoriza a
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobrás)
a  adquirir  o  controle  acionário  da  Celg
Distribuição S.A. (Celg D); institui o Programa
de  Estímulo  à  Reestruturação  e  ao
Fortalecimento  das  Instituições  de  Ensino
Superior (Proies); altera as Leis nos 3.890-A,
de  25  de  abril  de  1961,  9.718,  de  27  de
novembro  de  1998,  10.637,  de  30  de
dezembro de 2002, 10.887, de 18 de junho de
2004,  10.833,  de 29 de dezembro de 2003,
11.033, de 21 de dezembro de 2004, 11.128,
de 28 de junho de 2005, 11.651, de 7 de abril
de 2008, 12.024, de 27 de agosto de 2009,
12.101, de 27 de novembro de 2009, 12.429,
de  20  de  junho  de  2011,  12.462,  de  4  de
agosto de 2011, e 12.546, de 14 de dezembro
de 2011; e dá outras providências. 

Autor: Deputado PEDRO UCZAI

Relator: Deputado PATRUS ANANIAS

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 7.528, de 2014, do Senhor Deputado Pedro

Uczai, acrescenta parágrafo ao art. 13 da Lei nº 12.688/2012, com o seguinte

teor: “§10. Caso o certificado não tenha sido emitido até o mês imediatamente

posterior ao da concessão da bolsa, poderá ser utilizado, quando emitido, para

pagamento da prestação do mês posterior ao da concessão da bolsa ou das

prestações  vencidas  após  esta,  de  forma  retroativa,  não  incidindo  a

mantenedora em hipótese de rescisão, desde que tenha pago regularmente o
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valor  mínimo,  em  moeda  corrente,  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da

prestação”.

O  Projeto  de  Lei  nº  2.965,  de  2022,  do  Senhor  Deputado

Jerônimo Goergen, altera a Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012 para reabrir o

prazo  de  inscrição  no  Programa  de  Estímulo  à  Reestruturação  e  ao

Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior (Proies). De acordo com o

art. 1º, “fica aberto por 90 (noventa) dias contados da data de publicação desta

Lei,  novo prazo para requerimento da moratória e do parcelamento de que

tratam os arts. 3º a 25 da Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012”. No art. 2º,

altera a Lei nº 12.688/2012, mudando as datas indicadas de 31 de maio de

2012 para 31 de outubro de 2022 (art.  4º,  parágrafo único e incisos I  e  II;

parágrafo único do art. 6º).

No inciso II do art. 9º (os incisos contêm os requisitos do plano

de recuperação tributária) da lei modificada, foi efetuado acréscimo no texto

vigente (“II - a relação de todas as dívidas tributárias objeto do requerimento de

moratória”) para a seguinte redação, que suprimiu “objeto do requerimento de

moratória” e adicionou o trecho sublinhado a seguir: “II - a relação de todas as

dívidas de natureza tributária  e não tributária, vencidos até 31 de outubro de

2022,  inclusive  aqueles  objeto  de  parcelamentos  anteriores  rescindidos  ou

ativos, em discussão administrativa ou judicial, ou provenientes de lançamento

de ofício efetuados após a publicação desta Lei”.

No caput do art. 13, a redação vigente é a seguinte: “Art. 13. É

facultado o pagamento de até 90% (noventa por cento) do valor das prestações

mensais de que trata o art. 10 mediante a utilização de certificados de emissão

do  Tesouro  Nacional,  emitidos  pela  União,  na  forma  de  títulos  da  dívida

pública, em contrapartida às bolsas Proies concedidas pelas mantenedoras das

IES  para  estudantes  de  cursos  superiores  não  gratuitos  e  com  avaliação

positiva nos processos conduzidos pelos órgãos referidos no parágrafo único

do art. 5º , condicionada à observância das seguintes condições por ocasião da

adesão:”. No projeto de lei a redação fica alterada para a inserção do primeiro

trecho sublinhado e mera troca de redação de “órgãos referidos no parágrafo

único do art. 5º” (o MEC, constante no inciso I) para “Ministério da Educação”: *C
D2
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Art. 13. É facultado o pagamento de até 90% (noventa por cento) do valor

das prestações mensais  de que trata o art.  10 mediante  a utilização de

certificados de emissão do Tesouro Nacional  que serão compensados em

até 12 meses após a apresentação dos dados pela instituição de ensino

superior, emitidos pela  União,  na forma de títulos da dívida pública,  em

contrapartida  às  bolsas  Proies  concedidas  pelas  mantenedoras  das  IES

para estudantes de cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva

nos  processos  conduzidos  pelo  Ministério  da  Educação,  condicionada  à

observância das seguintes condições por ocasião da adesão:

A proposição revoga o art. 5º da lei de 2012:

Art.  5º  A adesão ao Proies implica a necessidade de autorização prévia

para: (Vide Lei nº 12.989, de 2014)

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; e

II - ampliação ou diminuição de vagas.

Parágrafo  único.  A  autorização  prévia  de  que  trata  o caput deverá  ser

concedida pelo:

I - Ministério da Educação; ou

II - (VETADO).

Por fim, revoga também o § 7º do art. 13: 

§ 7º O certificado de que trata o caput, que não poderá ser transferido para

terceiros, terá sua característica definida em ato do Ministro de Estado da

Fazenda, não podendo ser utilizado para outra finalidade que não seja a

liquidação de parcela das prestações de que trata o art. 10. (Redação dada

pela Lei nº 12.989, de 2014)

O Projeto  de  Lei  nº  2.966,  de  2022,  igualmente  do  Senhor

Deputado  Jerônimo  Goergen,  dispõe  sobre  o  Programa  de  Estímulo  à

Reestruturação  e  ao  Fortalecimento  das  Instituições  de  Ensino  Superior  e

altera a Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012 para reabrir o prazo de inscrição

no  Programa  de  Estímulo  à  Reestruturação  e  ao  Fortalecimento  das

Instituições  de  Ensino  Superior  (Proies).  Conforme  seu  art.  1º,  “institui  o *C
D2
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Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento das Instituições

de Ensino Superior (Proies),  com o objetivo de assegurar condições para a

continuidade  das  atividades  de  entidades  mantenedoras  de  instituições

integrantes do sistema de ensino federal”. Nele, o conteúdo da lei de 2012 é

todo replicado, com a atualização dos prazo de 31 de maio de 2012 para 31 de

maio de 2021 (com um aparente erro material no inciso II do parágrafo único do

art. 2º, no qual está escrito “2012” em lugar de “2021”). Ao fim, os arts. 24 e 25

repetem o teor do PL nº 2.965, de 2022.

As proposições foram distribuídas às Comissões de Educação

(CE),  de  Finanças  e  Tributação  (CFT)  e  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania (CCJC).

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei nº 7.528, de 2015, de autoria do Senhor

Deputado  Pedro  Uczai,  propõe  acrescentar  parágrafo  ao  art.  13  da  Lei  nº

12.688/2012:  “§10.  Caso  o  certificado  não  tenha  sido  emitido  até  o  mês

imediatamente  posterior  ao  da  concessão  da  bolsa,  poderá  ser  utilizado,

quando  emitido,  para  pagamento  da  prestação  do  mês  posterior  ao  da

concessão da bolsa ou das prestações vencidas após esta, de forma retroativa,

não incidindo a mantenedora em hipótese de rescisão, desde que tenha pago

regularmente o valor mínimo, em moeda corrente, de 10% (dez por cento) do

valor da prestação”.

A motivação do Autor é sanar o que chama de “omissão

legislativa no caso das Universidades que aderiram ao Proies  [Programa de

Estímulo  à  Reestruturação  e  ao  Fortalecimento  das  Instituições  de  Ensino

Superior] no ano de 2012, que em cumprimento da legislação concederam a

emissão de bolsas de estudo e não conseguem por problemas operacionais

que essas bolsas sejam transformadas em títulos públicos em tempo hábil de *C
D2
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pagar as mensalidades. O primeiro Proies rege que as Instituições de Ensino

Superior que aderiram ao Programa teriam até 90% do imposto devido pago

em bolsa Proies (via SISPROUNI) e o restante de 10% em moeda corrente”.

O Autor explica, ainda, que as bolsas deveriam ter sido

transformadas em títulos públicos a cada mês para viabilizar o pagamento de

90% da parcela, o que não ocorreu, fazendo com que estas Instituições tenham

de pagar em moeda corrente os tributos exigidos, para evitar a exclusão por

inadimplência.  Portanto,  a  proposição é  apresentada como necessária  para

que seja possível “a obtenção dos certificados mensais devidos com os valores

das bolsas Proies já concedidos, […] para utilizá-los nos pagamentos futuros”.

Não obstante  as meritórias e  importantes  intenções do

Deputado Pedro Uczai, o projeto perdeu seu objeto, já que o art. 91 da Lei nº

13.043, de 13 de novembro de 2014, incluiu essa modificação textual no art. 13

da Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012, mediante a inserção de § 12, de

idêntico teor ao proposto na proposição em análise. Mesmo assim, por sua

relevância temática, merece acolhida, na forma do Substitutivo.

Os  Projetos  de Lei  nº  2.965,  de  2022;  e  nº  2.966,  de

2022,  ambos  do  Senhor  Deputado  Jerônimo  Goergen,  buscam  reabrir  os

prazos do Proies, seja por meio de modificação da Lei de 2012, seja por meio

da edição de nova lei autônoma, com texto similar ao da editada em 2012. No

entanto, a Lei do Proies de 2012 teve seu prazo reaberto uma vez, por meio da

Lei nº 12.989, de 6 de junho de 2014, que “reabre o prazo para requerimento

da  moratória  e  do  parcelamento  previstos  no  Programa  de  Estímulo  à

Reestruturação  e  ao  Fortalecimento  das  Instituições  de  Ensino  Superior

(Proies) e altera as Leis nºs 12.688, de 18 de julho de 2012, e 5.537, de 21 de

novembro de 1968”.

Por essa razão, em lugar de escolher uma data, tal como

fazem os dois projetos mencionados, seria mais apropriado reabrir os prazos

do Proies em prazo a se contar da data da edição da modificação, com uma

modificação mais simples na lei de 2014, efetuada nos termos do Substitutivo.

Diante do exposto, somos pela APROVAÇÃO dos PLs nº

7.528,  de  2014;  nº  2.965,  de  2022;  e  nº  2.966,  de  2022,  na  forma  do
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Substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em        de                         de 2023.

Deputado PATRUS ANANIAS

Relator

2023_13826_2
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 7.528, DE 2014

Apensados: PL nº 2.965, de 2022; PL nº 2.966, de 2022

Altera o art. 1º da Lei nº 12.989, de 6

de junho de 2014, para reabrir prazo para

adesão  ao  Programa  de  Estímulo  à

Reestruturação  e  ao  Fortalecimento  das

Instituições de Ensino Superior (Proies).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 12.989, de 6 de junho de 2014,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica reaberto, até 90 (noventa) dias contados da

data de publicação deste parágrafo, o prazo para requerimento da moratória e

do parcelamento de que tratam os arts. 3º a 25 da Lei nº 12.688, de 18 de julho

de 2012.

..............................................................

§ 2º A reabertura do prazo de que trata o caput não se

aplica às mantenedoras de instituições de ensino superior que tiveram o pedido

de adesão ao Proies deferido e cujo parcelamento ainda esteja ativo.” (NR)

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado PATRUS ANANIAS

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 7.528, DE 2014 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão  de  Educação,  em reunião  extraordinária  realizada
hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação do
Projeto de Lei nº 7.528/2014, do PL 2965/2022, e do PL 2966/2022, apensados, com
substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Patrus Ananias. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Moses Rodrigues - Presidente, Socorro Neri, Rafael Brito e Diego
Garcia - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Cabo Gilberto Silva, Capitão Alden, Carlos
Henrique Gaguim, Chico Alencar, Cristiane Lopes, Damião Feliciano, Dandara, Daniel
Barbosa,  Delegada  Adriana  Accorsi,  Delegado  Paulo  Bilynskyj,  Fernando  Mineiro,
Glauber Braga, Gustavo Gayer, Idilvan Alencar, Ismael, Luiz Lima, Maria Rosas, Pedro
Campos,  Pedro Uczai,  Prof.  Reginaldo Veras,  Professor Alcides,  Professora Goreth,
Professora Luciene Cavalcante,  Ricardo Ayres,  Sargento Gonçalves,  Tabata Amaral,
Zeca Dirceu, Abilio Brunini, Adriana Ventura, Átila Lins, Átila Lira, Capitão Alberto
Neto, Daiana Santos, Delegado Éder Mauro, Dr. Jaziel, Gilson Daniel, Iza Arruda, Lêda
Borges, Luisa Canziani, Maurício Carvalho, Meire Serafim, Patrus Ananias, Prof. Paulo
Fernando, Sâmia Bomfim, Sidney Leite, Soraya Santos, Tarcísio Motta e Zucco. 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2023. 

Deputado MOSES RODRIGUES 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

  COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CE

AO PROJETO DE LEI Nº 7528, DE 2014

(Apensados: PL n° 2965/2022 e PL nº 2966/2022)

Altera o art. 1º da Lei nº 12.989, de 6

de junho de 2014,  para reabrir  prazo para

adesão  ao  Programa  de  Estímulo  à

Reestruturação  e  ao  Fortalecimento  das

Instituições de Ensino Superior (Proies).

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 12.989, de 6 de junho de 2014, passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica reaberto, até 90 (noventa) dias contados da data

de publicação deste parágrafo, o prazo para requerimento da moratória e do

parcelamento de que tratam os arts. 3º a 25 da Lei nº 12.688, de 18 de julho de

2012.

.....................................................................................................

§ 2º A reabertura do prazo de que trata o caput não se aplica

às mantenedoras de instituições de ensino superior que tiveram o pedido de

adesão ao Proies deferido e cujo parcelamento ainda esteja ativo.” (NR)

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2023.

Deputado MOSES RODRIGUES

Presidente *C
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